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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Contêineres 

(contentor de lixo) e lixeiras Monobloco para instalação no perímetro Urbano do Município de 
Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 

A presente aquisição visa substituir as lixeiras antigas desgastadas devido ao seu 

tempo de uso, bem como instalar novas lixeiras em vias públicas e distribuição de contêineres 

em alguns pontos específicos, afim de proporcionar um ambiente mais organizado e mais 

seguro de forma que os resíduos produzidos não venham afetar ao bem estar da população 

municipal e evitar também a contaminação do meio ambiente. Evitando assim, lixos jogados 

nas ruas por conta da falta de lixeiras. Ademais cabe frisar que é responsabilidade do órgão 

público auxiliar os cidadãos na correta destinação do lixo. Além disso, manter a cidade limpa 

proporciona momentos de lazer mais prazerosos. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução do objeto é R$ 221.928,35 (duzentos e vinte e um 

mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:967311099 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.06.01 13:28:52-03 '00 ' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Contêineres (contentor de 

lixo) e lixeiras Monobloco para instalação no perímetro Urbano do Município de Coronel 

Vivida - PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

COO. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD U N 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

 UNIT R$ R$ 
LIXEIRAS MONOBLOCO COM 02 CESTOS EM 

POLIETILENO 	VAZADO 	DE 	ALTA 

DURABILIDADE, COM CAPACIDADE PARA 80 

LITROS, CORES 	DOS CESTOS AMARELO 	E 
300,00 UN 5190 422,67 126.801,00 

VERDE, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, COM 

SUPORTE METALICO DE 03 POLEGADAS E 

1,30 MTS DE ALTURA, PINTURA EM EPDXI 

PRETA E GALVANIZADO  

CESTOS 	MONOBLOCO 	EM 	POLIETILENO 

VAZADO 	DE 	ALTA 	DURABILIDADE, 
2 2 400,00 UN 5191 129,65 51.860,00 

CAPACIDADE 80 LITROS, RESISTENTES AO SOL 

E CHUVA, CORES VERDE E AMARELO  

CONJUNTOS DE LIXEIRA COLETA SELETIVA, 

CAPACIDADE 	501—, 	COMPOSTO 	POR 	5 

COLETORES 	PARA 	COLETA 	DE 	RESIDUOS 

ORGANICOS 	E 	SELETIVOS, 	SENDO: 	01 

COLETOR 	PARA LIXO 	RECICLAVEL (VIDRO), 

CAPACIDADE 	DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA LIXO RECICLAVEL (PAPEL), CAPACIDADE 

DE 	50 	LITROS, 	01 	COLETOR 	PARA 	LIXO 

RECICLAVEL 	(METAL), 	CAPACIDADE 	DE 	50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO ORGANICO 
3 3 15,00 CJT 5520 817,81 12.267,15 

(ALIMENTOS), CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 

COLETOR 	PARA 	LIXO 	NAO 	RECICLAVEL, 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, FABRICADO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CORPO E 

TAMPA), 	DISPONIBILIDADE 	NAS 	CORES: 

VERMELHO, VERDE, AMARELO, AZUL, CINZA, 

CONFORME 	NORMAS 	DA 	CONAMA 	E 

ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE LIXO, 

EIXO 	EM 	ACO 	COM 	TRATAMENTO 

ANTICORROSAO  

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 1000 

LITROS (CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 400 

KG SUPERIOR OU EQUIVALENTE) MATERIAL 

DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 
4 4 15,00 UN 21642 2.066,68 31.000,20 

TAMPA, 	COM 	MUNHAO 	PARA 

BASCULAMENTO, COM QUATRO RODIZIOS 
GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM FREIOS E 

GARFOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 221.928,35 

R$ 221.928,35 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco 

centavos). 
*Conforme Requisição do LC n 2  337/2023. 
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2. Justificativa: 
2.1. A presente aquisição visa substituir as lixeiras antigas desgastadas devido ao seu tempo 

de uso, bem como instalar novas lixeiras em vias públicas e distribuição de contêineres em 

alguns pontos específicos, afim de proporcionar um ambiente mais organizado e mais 

seguro de forma que os resíduos produzidos não venham afetar ao bem estar da população 

municipal e evitar também a contaminação do meio ambiente. Evitando assim, lixos jogados 

nas ruas por conta da falta de lixeiras. Ademais cabe frisar que é responsabilidade do órgão 

público auxiliar os cidadãos na correta destinação do lixo. Além disso, manter a cidade limpa 

proporciona momentos de lazer mais prazerosos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se 

aproxima das quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre 

ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a 

administração não está necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades 

postuladas, apenas encontram-se a disposição. O ponto de partida para definição das 

quantidades foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 221.928,35 
(duzentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 
4.2. conforme mapa comparativo em anexo. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Para o item 01: para o referido item, neste certame não será aplicável, a exclusividade 

para ME ou EPP, pois o item é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os demais itens: para os referidos itens, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, 

inciso li: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direita ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.4. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao 

meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, mc. VII, da Lei 8.666/1993. 

8.5. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.6. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.7. Garantir integralmente a qualidade dos produtos, de acordo com as especificações 

contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.8. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação. 

8.9. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.11. Havendo divergência entre os produtos solicitados e os fornecidos, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.12. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, deverão 
ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Ucitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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10.3. Para o item 04: O produto deve ser fabricado em conformidade com a Norma TECNICA 

EN 840 e aprovado pela norma ABNT NBR 15911-3. 

10.4. A entrega do objeto deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto 

seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se 

obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT). 

(H 
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11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

15.3. A administração indica como fiscal, Vilmar José Theodoro; Decreto n 2 7.995/2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

\\ 
MaJo Busan\o 

\ 
Secretário de Obras, Viaçao e 

Urbanismo 
Gestor 

V4tJc(,o ilmar 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 7 



ÍT1 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
iarJ f ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Contêineres (contentor 
de lixo) e lixeiras Monobloco para instalação no perímetro Urbano do Município de Coronel 
Vivida - PR 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equi )amentos Diversos  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 464 4089 4.4.90.52.34 

08.001.15.452.0027.2.052  
00 11/01 000 1.039 Estruturação e Modernização 581 2904 4.4.90.52.34 

Ambiental 
11.00 1. 18.541.0026.1.03 9  

00 11/01 3555 2.043 Preservação Ambiental 3397 3473 4.4.90.52.34  
11.00 1. 18.541.0026.2.043  

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023 

A 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO Ç) 
CRC 025365-0/PR 

o 
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q 4; 
e, empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Vendas2 - ELO SOLUÇÃO <vendas2@elosolucao.com.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de maio de 2023 13:10 

Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: cotação lixeiras 

Anexos: 	 Municipio Coronel - 1 1484.pdf 

Boa tarde, Maira! 

Tudo bem? Conforme solicitado anexo orçamento referente a CONTAINER 100011— e LIXEIRA PAPELEIRA SOL. 

Após analise pedimos que nos envie uma posição. 

Encaminho nossa ficha técnica para que não tenha dúvida do produto que está sendo fornecido. 



ELO SOLUÇÃO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA  

CNPJ:28.750.03810001-09 	I.E:118575948112 
ANO.

Ic  
RUA BENEDITO CAMPOS DE MORAIS, 149 	VILA ANASTÁCIO (LAPA) 

..1JÇÃD 

 

São Paulo 	SP 
Fone: 113805-5537 
Site: 	www.elosolucao.com.br  

E-mail: camilo@elosolucao.com.br  

N° do Documento: 0000011484 Emissão: 19/05/2023 	12:02:11 

Cliente: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CPF/CNPJ:76.995.45510001-56 
Endereço: PC ANGELO MEZZOMO, O Fone: 	4632328335 / 46991365781 / MAIF 

Bairro: CENTRO 	CEP:85550-000 CORONEL VIVIDA 	PR Contato: MAIRA 
Email: empenhos@coronelvivida.pr.qov.br  

Mercadorias: 

Cd. Produto 	Descrição Quant. 	VI Uni 	 Desc Total 

000092 	 CONTAINER 1000 L AZUL 15,00 	 1.915,00 	 0,00 28.725,00 

000245 	 COLETA SELETIVA 50 LITROS 5 LIXEIRAS 	 15,00 	 930,00 	 0,00 13.950,00 

Quantidade Total: 2 	 Valor Total dos Itens: 42.675,00 

cormas de pagamento: 

BOLETO R$ 42.675,00 

Tipo Movimento 	VI Parcela 	Data de vencimento 	Valor 

BOLETO 	 R$ 42.675,00 	23/05/2023 	R$ 42.675,00 

Valor Líquido 	R$ 42.675,00 

Desconto Geral (-) 	R$ 0,00 

Valor Bruto 	 42.675.00 

Frete: 
Transportadora: NOSSO CARRO 

..Tipo de Frete: 1 
Valor do Frete: R$ 0,00 

Data de Entrega: 

Observações: 
DADOS PARA DEPOSITO: 
BANCO ITAU: AG 1633 CC 29833-4 - PIX CNPJ: 28750038000109 

COND DE PAGNT: A VISTA OU CARTAO 3X 

COM CONDIÇÃO DE ENTREGA 

ELO SOLUÇÃO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 



2910512023, 09:43 	 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

28.750.03810001-09 	 2810912017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ELO SOLUCAO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELO SOLUCAO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R BENEDITO CAMPOS MORAIS 149 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

05.094-010 	 VILA ANASTACIO SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@ELOSOLUCAO.COM.BR  (11) 3805-5537 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2810912017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:49:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 28.750.038/0001-09 

NOME EMPRESARIAL: 	ELO SOLUCAO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$4,000.000,00 (Quatro milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JACQSON KLEY CAMILLO DA SILVA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:49 (data e hora de Brasília). 

ç\C t'I 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Eco S&M <ecosem@ecosem.com.br > 

Enviado em: sexta-feira, 26 de maio de 2023 00:17 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RES: cotação lixeiras 

Anexos: cotação coronel vivida.pdf 

SEGUE COTAÇÃO 

De: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  [mailto:empenhos©coronelvividapr.gov.br ] 
Enviada em: quinta-feira, 25 de maio de 2023 13:56 
Para: ecosem@ecosem.com.br  
Assunto: cotação lixeiras 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para licitação. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR, 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém vírus.www.avast.com  



ORÇAMENTO DE )EIRAS E CONTEINER 

LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO 
VALO: UNIT. 

VALOR TOTAL R$ 

LIXEIRAS MONOBLOCO COM 02 CESTOS EM POLIETILENO VAZADO DE ALTA 

DURABILIDADE, COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CORES DOS CESTOS 

300 LJN 5190 AMARELO E VERDE, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, COM SUPORTE R$ 	510,00 R$ 	153.000,00 

METALICO DE 03 POLEGADAS E 1,30 MTS DE ALTURA, PINTURA EM EPDXI 

PRETA E GALVANIZADO 

CESTOS MONOBLOCO EM POLIETILENO VAZADO DE ALTA DURABILIDADE, 

2 400 UN 5191 CAPACIDADE 80 LITROS, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, CORES VERDE E R$ 	190,00 R$ 	76.000,00 

AMARELO 

CONJUNTOS DE LIXEIRA COLETA SELETIVA, CAPACIDADE 50L, COMPOSTO 

POR 5 COLETORES PARA COLETA DE RESIDUOS ORGANICOS E SELETIVOS, 

SENDO: 01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (VIDRO), CAPACIDADE DE 50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (PAPEL), CAPACIDADE DE 50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (METAL), CAPACIDADE DE 50 

LITROS 01 COLETOR PARA LIXO ORGANICO (ALIMENTOS) CAPACIDADE DE 
3 15 0 5520 R$ 	850,00 R$ 	12.750,00 

50 LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO NAO RECICLAVEL, CAPACIDADE DE 50 

LITROS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CORPO E 

TAMPA), DISPONIBILIDADE NAS CORES: VERMELHO, VERDE, AMARELO, 

AZUL, 	CINZA, 	CONFORME 	NORMAS 	DA 	CONAMA 	E 	ADESIVADOS 

CONFORME O TIPO 	DE LIXO, 	EIXO EM ACO COM TRATAMENTO 

ANTICORROSAO 

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 1000 LITROS ( CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAR 400 KG SUPERIOR OU EQUIVALENTE) MATERIAL DE 

4 15 UN 21642 POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA, COM MIJNHAO PARA R$ 	2.000,00 R$ 	30.000,00 

BASCULAMENTO, COM QUATRO RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM 

FREIOS E GARFOS. 

VALOR TOTAL R$ 	- R$ 	 271.750,00 

CHAPECÓ(SC) 26 DE MAIO DE 2023 

Ass: 

Razão social: 	 ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 	 32.991.854/0001-73 

Telefone: 	 55 981207147 

endereço 	 RUA ITALIA PRESIDENTE MÉDICI 

e-mail: 	 ecosem@ecosem.com.br  

Assinado de forma digital por SIMEIA 

SI I\/L EI /\ TUS SI TUSSI 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB. 

J /\C Q U ES :05 ou=RFB &CPF Ai, ou=AC 
V5, ou=AR VL SERV1COS, 
ou=Videoconferencia, 

822573959 	ou=380627260001 21, 

TUSSI JACQUE5:05822573959 
Dados: 2023.05.2600:16:15 -0300' 



DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n: 
Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
(X) EPP 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

r J  
1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

32.991.85410001-73 	 11/0312019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ECOS&M COMERCIO DE MATERIAISE EQUIPAMENTOS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ITALIA 1270-E 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 
89.806-165 	 PRESIDENTE MEDICI CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 	TELEFONE 
ECOSEM@ECOSEM.COM.BR  (55) 8120-7147 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1110312019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:47:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

32.991.85410001-73 	 1110312019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R ITALIA 1270-E 

MUNICiPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

89.806-165 PRESIDENTE MEDICI CHAPECO I SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ECOS EM@ECOSEM.COM.BR  (55) 8120-7147 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 1110312019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:47:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 32.991.854/0001-73 

NOME EMPRESARIAL: 	ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SIMEIA TUSSI JACQUES 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:48 (data e hora de Brasília), 



MUNICIPIO DE BITURUNA 
BITURUNA-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112023 
Processo Administrativo N° 030/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: RUBENS NIEVIADOMSKI 
Data de Publicação: 17/04/2023 08:48:03 

LOTE 1  

Item: 1 	Quant.: 300 	 Unidade: CONJUNTO 	 Vai. Ref.: 460,00 

Descrição: LIXEIRA MONOBLOCO, COM 02 (DUAS) LIXEIRAS EM PLASTICO VAZADOLIXEIRA MONOBLOCO, 
COM 02 (DUAS) LIXEIRAS EM PLASTICO VAZADO, COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS CADA, NAS CORES 
(MARROM E VERDE), RESISTENTE AO SOL E CHUVA, COM ADESIVOS PARA LIXO SECO E UMIDO, 
CONFORME MODELO A SER DISPONIBILIZADO PELO MUNICIPIO, COM POSTE METALICO DE 3 COM ALTURA 
DE 1,30 CM, SENDO 0,30 CM PARA FIXACAO NO SOLO EM MATERIAL GALVANIZADO COM 2 ENCAIXE PARA 2 
LIXEIRAS. 

Autor Marca/Modelo Valor 
GESUL COMERCIAL LTDA NOVEL / PN7O 460,00 

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA propria / propria 460,00 

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA plastitrash / plastitrash 460,00 

DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA novel / conj pn70 460,00 
EPP 

CV MOBILIARIOS URBANOS PRÓPRIA /O MESMO 459,50 

LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NOVEL / LIXEIRA 460,00 
EIRELI 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA NOVEL / PN7O 460,00 

SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS NOVEL / SULMACRO / CONJ. MONOBLOCO DUPLA 460,00 
INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI-ME JSN 460,00 

Opi 

\l  
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LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 
Rua Júlio de CastHhos,638 Cep: 98.958 -000 

SÃO JOSÉ DQINHACORÁ — RS 

CNPJ: 42.921.840/0001-37 lnsc. Estadual: 407/0003915 

Fone Oxx(55) 98449 - 1554 

AO SETOR DE LICITAÇÕES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BITURUNA - PR 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 030/2023 
DATA: 28 DE ABRIL DE 2023 HORÁRIO: 14:00 HORAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE 
LIXEIRAS MONOBLOCO 

EMPRESA: LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 
Endereço: Rua Júlio de Castilhos,638 
Bairro: Centro 
Cep :98.958-000 
Município: São José do lnhacorá/RS 
CNPJ: 42.921.84010001-37 
lncrição Estadual :407/0003915 
Responsável Comercial: Leandro Alberto Kerber 
RG: 3039655141 CPF: 770.863.410-53 
E-mail: vendas  ecomaisenerqia.com.br  
Dados Bancários: Banco do Sicredi 
Banco do 0306 Conta : 31027-7 

PROPOSTA 

Item Qtde Descrição Valor 
Unitário  

Valor Total 

01 300 Ci LIXEIRA 	MONOBLOCO, 	COM 	02 	(DUAS) 460,00 138.000,00 
LIXEIRAS 	EM 	PLÁSTICO 	VAZADO, 	COM 
CAPACIDADE PARA 80 LITROS CADA, NAS 
CORES (MARROM E VERDE), RESISTENTE AO 
SOL E CHUVA, COM ADESIVOS PARA LIXO 
SECO E ÚMIDO, CONFORME MODELO A SER 
DISPONIBILIZADO 	PELO 	MUNICIPIO, 	COM 
POSTE METÁLICO DE 3 COM ALTURA DE 1,30 
CM, SENDO 0,30 CM PARA FIXAÇÃO NO SOLO 
EM MATERIAL GALVANIZADO COM 2 ENCAIXE 
PARA 2 LIXEIRAS. MARCA NOVEL Modelo: PN70  

Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias 
Prazo de Entrega/Prazo de Execução: Conforme Edital 
Prazo de Pagamento: Conforme Edital 

EKO DISTRIBUIDORA 

LEANDRO 
ALBERTO 
0006(0 
L1DA.429218 
40000137  
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LEANDRO ALBERTO ALBERTO KERBER LIDA 
Rua Júlio de Castilhos,638 Cep: 98.958-000 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS 

CNPJ: 42.92L840/0001-37 lnsc. Estadual: 407/000391 

* Declara que atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas à 
licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Federal no 10.520, e suas alterações posteriores e demais normas 
complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame. 
* No preço cotado já estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

ç rç 	contratação. 
* Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações 
técnicas, inclusive quanto à garantia dos mesmos. 
* Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
epigrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus anexos. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
LEANDRO ALBERTO KERBER 
Endereço: Rua Júlio de Castilhos,638 
Bairro: Centro 
Cep : 98.958-000 
RG: 3039655141 
CPF: 770.863.410-53 

São José do lnhacorá/RS, 28 de Abril de 2023 
LEANDRO 
ALBERTO KERBER 
LTDA:42921 84000 
0137 

Assinado deforma digital 
por LEANDRO ALBERTO 
KERBER 
LTDA;42921 840000137 
Dados: 2023.04,26 16:08:10 
-0300' 

LEANDRO ALBERTO KERBER 
Proprietário 
CPF: 770.863.410-53 
RG: 3039655141 

EKO DISTRIBUIDORA 	 Página 2 de 2 



29105/2023, 09:41 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

42.921.84010001-37 	 29107/2021 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EKO DISTRIBUIDORA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
17.31-1-00 - Fabricação de embalagens de papel 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JULIO DE CASTILHOS 368 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

98.958-000 	 CENTRO SAO JOSE DO INHACORA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

GAUCHOCONTABILIDADE@GMAIL.COM  (55)8449 - 1 5541 (55) 3538-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2910712021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:46:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 114 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
42.921.84010001-37 29107/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JULIO DE CASTILHOS 	 368 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
98.958-000 	 CENTRO 	 SAO JOSE DO INHACORA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
GAUCHOCONTABILIDADE@GMAIL.COM 	 (55) 8449-15541(55) 3538-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 29/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:46:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 214 

c 

about:blank 	 24 



29/05/2023, 09:41 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

42.921.84010001-37 	 1 	 2910712021 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JULIO DE CASTILHOS 	 368 

CEP 	 1 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
98.958-000 	 CENTRO 	 SAO JOSE DO INHACORA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TEEFONE 
GAUCHOCONTABILIDADE@GMAIL.COM 	 (55) 8449-15541(55) 3538-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910712021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/0512023 às 09:46:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 314 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

uER- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

42.921.840/0001-37 	1 	 2910712021 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
4679-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissariitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JULIO DE CASTILHOS 368 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 IJE 

98.958-000 	 CENTRO SAO JOSE DO INHACORA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

GAUCHOCONTABILIDADEcGMAlL.COM  (55) 8449-15541 (55) 3538.1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2910712021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 09:46:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 414 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 42.921.840/0001-37 

NOME EMPRESARIAL: 	 LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LEANDRO ALBERTO KERBER 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 29/0512023 às 09:47 (data e hora de Brasília). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro 
General Carneiro - Estado do Paraná - CEP: 84.660-000 

licitação@generalcarneíro.pr.gov.br  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo n°. 05612023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 09912023. 

Aos 16 dias na sede da CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ N° 75.687.68110001-07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro, 
General Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, portador da carteira 
de identidade sob n°. RG 3.928.656-4 SSPIPR., inscrito no C.P.F. sob n°. 568.065.159-91 residente e 
domiciliado à Rua Esteliano Pizzatto n° 640 Centro, nesta cidade;. e de outro lado a empresa GESUL 
COMERCIAL LTDA, sediada na Av 7 de setembro, n° 662 - apt 501 - centro - Maravilha/SC, inscrita no 
CNPJ n°. 14.711.959/0001-40 neste ato representada pela Sr(a) GEISLA ANTONELLI RAYZER FLACH 
denominada de CONTRATADA a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei n 1 10, 520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto 7892/13 de 21/01/2013; e, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo n°. 056/2023, referente ao Pregão 
ELETRÔNICO n°. 01212023, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

- O Objeto da presente ata é "Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de conjunto de lixeiras 
e cestos de lixeiras em plástico vazado", em atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, deste Município de General Carneiro/PR, de acordo com as clausulas e condições fixadas na 
presente. 

ITEM DESCRIÇÃO QNT í UND TOTAL 
Dois 	recipientes 	para 	resíduos 	sólidos 	e 
orgânicos em plástico vazado nas medida de 
35x45x51cm, 	resistente a sol e chuva com 

01 
capacidade 	de 	801—, 	com 	espaço 	para 

100 Cj 	R$289,00 R$28.900,00 publicidade dos dois lados, 	cores diversas, 
com suporte galvanizado de 03 polegadas e 
1 ,20mts de altura com chapa galvanizada em 
'u' soldada no suporte para fixar osrecipientes.  
Recipiente para resíduos sólidos e orgânicos 
em 	plástico 	vazado 	nas 	medida 	de 

02 35x45x51cm, 	resistente a 	sol e chuva com 100 Und R$ 104,00 R$ 10.400,00 
capacidade 	de 	80L, 	com 	espaço 	para 
publicidade dos dois lados, cores diversas.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

2.1. O valor total do contrato é de R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais) 

2.11.11 .A. Prefeitura Municipal de General Carneiro se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 

2.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber: 

Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: 02 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Projeto/Atividade: 2.042 - Manutenção Secretaria Administração Geral 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 - Material de Consumo 

Página 1 de 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro 
General Carneiro - Estado do Paraná - CEP: 84.660-000 

licita çãogeneralcarne iro. pr . gov. br 

Ôrgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: 07 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2,047 - Manutenção Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 3000 - Material de Consumo 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 - Material de Consumo 

2.3. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registros de Preços são constantes 
na clausula primeira, obedecida a classificação no Pregão ELETRÔNICO n°. 01212023, especificadas, 
detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constantes dos autos. 

2.4.Em cada contratação decorrente desta ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão ELETRÔNICO n o . 012/2023, que a precedeu, na integra, o presente 
instrumento de compromisso. 

2.5.0 preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão ELETRÔNICO n°. 
012/2023 pela empresa constante na presente ata de Registros de Preços e homologada através do 
despacho referido no item anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

3.2. O pagamento ocorrerá após o empenho da Nota Fiscal relativa à quantidade total dos serviços 
executados. 

3.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto" pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.8. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao Setor de Compras, para o 
devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos Federais, 
Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. O preço pelo qual foi contratado o objeto da presente instrumento não será reajustado. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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5.1. Os produtos deverão ser entregues, de acordo com as necessidades da Secretária Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através de AF - Autorização de Fornecimento, a qual será enviada a CONTRATADA por 
pessoa responsável para tal finalidade, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade 
financeira e orçamentária do Município. 

5.2. A CONTRATADA se obriga entregar os produtos, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de expedição da AF - Autorização de Fornecimento. 

5.3. Os produtos deverão, deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, em horário de expediente, o 
Prédio do Executivo Municipal, localizada na Rua Presidente Getúlio Vargas, 601, Centro, General Carneiro - 
PR, CEP - 84660-000, sem ônus ao Município. 

5.4. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
CONTRATANTE à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 8.666193. 

5.5. No ato da entrega dos produtos licitados deverão estar acompanhados da nota fiscal, sendo somente 
aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste termo de referência. 

5.6. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é reservada o direito de não receber ou devolver o 
objeto que não esteja de acordo com as exigências do edital e solicitar a reposição do mesmo, cabendo à 
contratada substitui-los sem qualquer ônus para o Município devendo a sua substituição ocorrer num prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 

5.7. A CONTRATADA deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.8. A CONTRATADA se obriga entregar o objeto em conformidade com a marca/fabricante/fornecedor, 
preços, qualidade e quantidade especificada em sua proposta, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A CONTRATADA 
deverá substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis, sendo que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas. 

5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste 
instrumento, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

5.10. O produto deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade. 

5.11. O produto deverá ser acondicionado, transportado e entregue em embalagens adequadas, que 
correspondam efetivamente à apresentação e ao preconizado equipamento. 

5.12. Os produtos deverão ser novos e de qualidade, bem como, atender a certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), e as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), sob pena de devolução e substituição daquelas que eventualmente estiver em desacordo 
com esta exigência. 

5.13. O prazo da presente de licitação é de 12 (doze) meses, com inicio no dia 17/05/2023 e termino no dia 
17/05/2024. 

CLAUSULA SEXTA: DA QUALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS 
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6.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características mencionadas na 
Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6.2. Serão recusados os produtos considerados imprestáveis defeituosos, ou que não estejam adequados 
para o uso, devendo a licitante contratada substituir imediatamente os recusados pelo Departamento 
solicitante. 

CLAUSULA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. Os produtos ora licitados serão recebidos e inspecionados através do senhor Ademir Siega, o qual 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

7.2. Constatado que os produtos recebidos não atendam as especificações estipuladas neste instrumento, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício à CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para 
que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível. 

CLAUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 

8,1. O preço pelo qual for contratado o objeto do presente Registro de Preços não será reajustado. 

CLAUSULA NONA: DO GESTOR DO CONTRATO 

9.1. Fica designado para atuar como gestor do contrato, após a assinatura, o Sr. Sandro Wasmann, qual 
acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto 
contratado 

CLAUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17/05/2023 e 
termino no dia 17/05/2024, podendo o mesmo ser dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, 
inciso 1, da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1 Constituem obrigações da Contratada de: 

11.2. Fornecer de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste 
instrumento, segundo as necessidades e requisições das diversas Secretarias. 

11.3. Fornecer os produtos especificados na Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse das diversas Secretarias, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.4. Atender, num prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, as solicitações relativas à substituição, reposição 
ou troca dos produtos que não atenda ao especificado; 

11.4.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

11.4.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

11.5. Fornecer os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
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11.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservando a Secretaria 
solicitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

11.7. Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

11.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento dos 
produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

11.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

11.10. Obter quaisquer tipos de licenças junto aos órgãos fiscalizadores para a comercialização dos 
produtos entregues; 

11.11. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos itens, 
devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos relativos ao contrato. 

11.12. Utilizar de pessoas habilitadas e com conhecimento completo dos produtos a serem Fornecidos, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.13. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada nos produtos; 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1' do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.15. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou 
no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas das diversas 
Secretarias; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Constituem obrigações do Município de General Carneiro/PR: 

12.2. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no respectivo edital; 

12.3. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição e 
qualidade, conforme Anexo 1 desse Edital. 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c) Com comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e, 
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e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) " prática corrupta " : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a 
Prefeitura Municipal de General Carneiro, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à signatária as seguintes 
penalidades: 

- advertência; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido nesta Ata, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 
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oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a ADMINISTRAÇÃO, e ainda sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93: 

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor ADJUDICADO quando o inadimplemento ensejar a rescisão 
contratual; 

V - A Signatária ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar e contratar com 
a Prefeitura, será descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 40  da Lei n°. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Contrato e das demais com inações legais. 

§ 1 1  - As sanções previstas nos incisos 1" e "V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos "II" à "IV', facultada a defesa prévia da signatária, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 

§ 2° - A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 

§ 3° - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na entrega for devidamente justificado pela signatária, por escrito, no prazo máximo ate 05 (cinco) dias 
da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura Municipal de General Carneiro, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas, 

14.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a signatária inadimplente as demais 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

14.3, Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a signatária apresentar 
recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido à respectiva 
notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO 

15.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneiro em caso de não 
cumprimento das normas regulamentadoras e do contrato a ser firmado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO TERMO CONTRATUAL 

16.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços/Termo contratual serão cumpridas entre as 
partes de acordo com o que prevê a Lei de Licitações e contratos administrativos. 

16.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços/Termo Contratual e retirar a nota de 
Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 
e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 

16.3. O edital do Pregão ELETRÔNICO no. 01212023 - Registro de Preços n°. 01212023 integra a presente 
ata/contrato, independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 8.666193 com 
as alterações posteriores. 
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17.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 

17.3. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-à, a cada entrega, apresentar Nota 
Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legitimo representante. 

17.4. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória (PR), como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

General Carneiro/PR, 16 de maio de 2023. 

M15&IÍ4p DE GENERAL CARNEIRO 
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
CONTRATANTE 

GESUL COME RCIALt Assinado deforma digital por 

1 Tr\ A .1 A 1 1 nc.rAAkGESUL COMERCIAL 
LI L/1. 1t1 1 1 JL)VV 	DAi47fl959000140 

140 	 ,,/ 	Da s 202305.16 15:23:15 0300 

GESUL COMERCIAL LTDA 
GEISLA ANTONELLI RAYZER FLACH 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  
RG n°.  

NOME:__________________ 
RG n°. 

Assinatura 

Assinatura 
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Art. 2° - Na ocasião do comparecimento do candidato o mesmo 
deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, de acordo com 
o a chamada pública 002/2023, para fins de contratação: 
a) Declaração ou atestado de matricula ORIGINAL da Instituição de 
Ensino expedido nos últimos 30 (trinta) dias, constando nome do 
curso, semestre/ano; 
b) Cópia do RG e do CPF; 
c) Comprovante de Residência: 
d) Número de Conta corrente aberta no banco Brasil. 

Art. 30 - Ficam cientes os relacionados neste Edital que o não 
comparecimento e não apresentação dos documentos no prazo 
previsto impedirá a formalização da contratação, acarretando a 
desistência tácita do direito a vaga. 

Prefeitura Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, em 16 de 
maio de 2023. 

JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sazana de Oliveira Machado 

Código Identificador:73CBF35E 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 745/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. 

O Prefeito Municipal de General Carneiro - Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e devidamente autorizado pela Lei 
Municipal n°1875 de 13/12/2022. 

ART. 1° - Na conformidade com o Artigo 42° da Lei Federal 4320, de 
17 de março de 1964, bem como com a aplicação do Artigo  8°, 2° da 
Lei Municipal n° 1875/2022, fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 316.500,00 (trezentos e dezesseis mil e quinhentos reais) 
nos valores e discriminações abaixo: 

Fonte 
Funcional Proramáticj DcicrIço Elemenio Valor 

TCF  
MANuT. 	SECRET. 

000 01007.N. 122.0009. 	047 MUN. DE OBRAS E 3.3.90 39 RS 316.500,00 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

ART. 20 - Os recursos utilizados para abertura dos Créditos 
anteriormente citados decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320/1964, por Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2022 na fonte de recursos 000 - Recursos 
Livres. 

ART. 3° - Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a alteração no 
PPA 2022/2025, na LDO e na LOA vigente para inclusões das 
suplementações previstas no art. 1 ° do presente decreto. 

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro - Paraná, 16 de 
maio de 2023. 

JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Suzana dc Oliveira Machado 

Código Identificador: E04D55 1 E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo de Licitação N° 071/2023 
Pregão Eletrônico N° 016/2023 

TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM 

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, no exercício das 
atribuições que lhe confere o Decreto no. 647/2023, de 04 de Janeiro 
de 2.023 e Decreto n° 739/2023 de 26 de abril de 2.023, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30 de 
maio de 2023, às 09h00min, no endereço eletrônico Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br  o recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação N° 016/2023 na modalidade Pregão Eletrônico. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se no endereço 
supracitado, 	no 	site 	www.generalcarneiro.pr.gov.br 	e 	no 
www.bll.org.br 	e 	solicitações 	através 	do 	e-mail: 
licitação@generalcarneiro.pr.gov.br . 

Objeto: "Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa de prestação de serviços, cm pintura automotiva, 
funilaria em veículos; fabricação e Instalação de grades e 
estruturas metálicas com fornecimento de material, visando dar 
atendimento as necessidade das d.iversaj-ietarias  deste 

1. 

Município". 	 7.' 
General Carneiro - PR. 16 de maio de 2023.  

•..' 	
ç- 	Y 

MICHELLE APARECIDA DE SOUZA 	..; 
Pregoeira 

Publicado por: 
Michelie Aparecida de Souza 

Código Identificador:F 1 C86FD8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo de Licitação n° 070/2023 
Tomada de Preço n° 005/2023 
A Comissão Permanente de Licitação da entidade Prefeitura 
Municipal de General Carneiro, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Decreto n° 648/2023, de 04/01/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05/0612023, às 
09:00 horas, no endereço Departamento de Compras e Licitações, 
situado na Prefeitura Municipal de General Carneiro, Av. 
Presidente Getúlio Varias, n° 601, Centro, nesta municipalidade, 
a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação n° 00512023 na 
modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia, 
POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supracitado: 
www. general carnei ro.pr . gov.br  e solicitações através do e-mali: 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br . 
Objeto: "Contratação de 	empresa 	especializada 	para 
pavimentação asfáltica das ruas Rosalino Cardoso e Augusto 
Andrioli, Loteamento Jardim São João, neste município". 

General Carneiro - Estado do Paraná, 16 de maio de 2023. 

BRUNO RUAN TUCHLINOVJCTH 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Micheile Aparecida de Souza 

ETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatário no 056/2023 
Pregão Eletrônico n°012/2023 
Adjudicação: 16/05/2023 
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição 
conjunto de lixeiras e cestos de lixeiras em plástico vazado", e 
atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público 
deste Município de General Carneiro/PR. 
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1 
Fornecedores Vencedores: 

EMPRESAS QNT (TENS 

GESIJL COMERCIAL LTDA 02 

TOTAL ADJUDICADO 02 

General Carneiro - Paraná, 16 de maio de 2023. 

MICHELLE APARECiDA DE SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Michelle Aparecida de Souza 

Código ldentificador:20F3 1637 

TARIA-MUNICIPAL.DEADMIN1STRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório no 056/2023 
Pregão Eletrônico n°012/2023 
Homologação: 16/05/2023 

1Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de 
conjunto de lixeiras e cestos de lixeiras cm plástico vazado', em 
atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
deste Município de General Carneiro/PR. 

Fornecedor vencedor: 

EMPRESAS QNT (TENS 

GESUL COMERCIAL LTDA 02 

TOTAL HOMOLOGADO 07 

General Carneiro - Paraná, 16 de maio de 2023. 	 -- 

JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Micheile Aparecida de Souza 

Código Identtficador:CD64959E 

SECRETA RJKMUN!CIPAL—DE-ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL, 

CONTRATO N° 152/2022 
TERMO ADITIVO N°00212023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO ESTADO 
DO PARANÁ E A EMPRESA VERZA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS  LTDA ME. 

Ao quarto dia do mês de maio de 2023, nesta cidade de General 
Carneiro, Estado do Paraná no Gabinete do Prefeito Municipal, 
compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
General Carneiro, Estado do Paraná, na Av. Presidente Getulio 
Vargas, 601, inscrita no CNPJ(MF sob n° 75.687.681/0001-07, neste 
ato legalmente representada pelo seu titular, Sr. JOEL RICARDO 
MARTINS FERREIRA, daqui por diante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE", e de outro lado a empresa VERZA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 
07.451.142/0001-14, localizada na Rua Voluntários da Pátria, n° 
26, Vila Operária, General Carneiro - PR, denominada de 
"CONTRATADA", pelas partes contratantes, ficou acertado e 
ajustado o segundo termo aditivo ao contrato, que tem como objetivo 
alterar a CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA, a qual passa a 
vigorar com o seguinte teor: 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

• O prazo de vigência do presente contrato é de 390 (trezentos e 
noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato da 
empreitada. 

- As demais cláusulas do instrumento contratual permanecem 
fictas validas e inalteradas. 

Publicado por: 
Michelle Aparecida de Souza 

Código Identificador:A80ED6BI 

I 	Ç:3 	ÇË1XRANÁ. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2023 

JULGA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICIPIO DE GOIOERÊ, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR ROBERTO 
DOS REIS DE LIMA 

Com fulcro no § 40, do Artigo 265, da Resolução N° 00112012 
(Regimento interno), combinado como inciso IV, do Artigo 31 e com 
o Parágrafo único, do Artigo 55, da Lei Orgânica Municipal, a 
Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, aprovou de autoria 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e eu, Presidente, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica ACATADO o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 
N° 242/22, emanado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, o qual recomenda a REGULARIDADE da Prestação de 
Contas Anual do Município de Goioerê, referente ao exercício 
financeiro de 2021. 

Parágrafo único. Diante do acatamento do Acórdão de Parecer 
Prévio de que trata o caput deste artigo, ficam aprovadas as contas 
anual do exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor 
Roberto dos Reis de Lima. 

Art. 2 0  Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data de sua 
publicação. 

Edificio da Câmara Municipal de Goioeré, Estado do Paraná, em 15 
de maio de 2023. 

LUCI ALV!NO KNJPHOFF DA SILVEIRA 
Presidente 

Publicado por: 
Ronny Cristiano da Silva Santos 

Código Identificador:8109AFE5 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
RESOLUÇÃO N° 00212023 

CONCEDE O DIPLOMA DE PIONEIRO DO 
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, com fulcro no 
inciso IX, do Artigo 250, combinado com o Artigo 259, todos da 
Resolução ri' 001/2012, aprovou de autoria de todos os vereadores, e 
eu, Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. ' Fica concedido o "Diploma de Pioneiro do Município de 
Goioerê", pelos relevantes serviços prestados em suas áreas de 
atuação, aos seguintes pioneiros: 

- Adonozor de Oliveira Cândido e Lourdes Augusta Alves Cândido; 
II — Antônio Alves Martins; 
III - Antônio de Jesus Filho; 

IV — Antônio Mesquita de Araújo; 
V - Claudio Kosan; 
VI - Cristina Maria de Jesus de Oliveira; 
VII - Eleny Vivan de Oliveira; 	 : 
VIII - Eufrásio Telies de Souza; 
IX - Gevanildo dos Reis;  
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MARILI7A GA  VAN RIBEIRO 
Diretora de Trúnsito 

Ohs: Para obter a GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vosso senhoria deve acossar o sítio: uv,[rancí.ocbçlvraoj,tovhr/4ebeoranJmo!(a. 
nu dirigir-se ao órgão de trAnsito locatwodo no Rua Cuntoba, 1050. Bairro Ccntro, Francisco BeltrAri- PR. 

A multa poderá ser paga em qualquer agéncla do Banco do Brasil. SICOOB. SICRJSD. Santander. salientando-se que o pagamento efetuado até a 

dote de vencimento terá desconto de 2O'/n sobre o valor aplicado (em. 204 do CTI3). 

O ouroudo poderá interpor recurso a JARI. sem anecessidade de pagamento da multo. conforoote os artigos 282. § 4" 1  285. 286 e 287 do CiTO. 

entregando suas razões no endereço acima citado. pessoalmente ou via correio. preferencialmente com AR. 
Publicado por- 

Julio Botado Moio Jaoioo 

CódIgo Idcncifieador:79IiC76D7 

AD0001'A 
ICH'ALT DE il 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PRF.ÇO/TERM() CONTRATUAL 

Processo Administrativo n°. 05612023 

iOTA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 09912023 

Àos 16 dias na sede da CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

0-3' 75.687.68110001-07. 5290 na Av. Presidente Getúlio Vargas. 601 - Centro, General Canteiro. Estado do Paratik neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato e funções. JOEL RICARDO MARTINS FEItI(.EIRA, brasileiro, casado, portador da 

'cnrtCinO de identidade sob n°. RG 3.928.656-4 SSPIPR.. inscrito no C.P.F. sob is', 568.065.159-91 residente e domiciliado A Rua Esictianci Pizzatto o' 

640 Centro, ttcsta cidade;, e de outro lado a empresa GESUL COMERCIAL LTDA. sediado no As 7 de setembro. n°662 - apt SOl - centro - 

-Maraoilha/SC, inscrita no CNPJ 1. 14.711.95910001-40 neste ato representada pela Sr(a) GEISI..A ANTONEILI RAYZER FI..ACH denominada 

l4 CONTRATADA, a seguir descrita e qualificada nos tecnnus da Lei n'lO. 520. de li de julho de 2002. Decreto 7892113 de 2110112013; e, 

subsidiariamenre pelo Lei 0.666193 e suo' elte-rnções todos representados conforme documento de crcdenciamento ou procuração Inserta nos autos. 

ceolveiti registrar os preços. confarane decisão exarada no processo administrativo n'. 056/2023. referente ao Pregão ELETRÕNICO o'. 01212023. 

conforme as seguintes cléusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O Objeto da presente ata é "Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de conjunto de lixeiras e cestos de Ilueirou em plástico 

s'az.do", cnn atendimento a Srsteusrin Municipal de Obras e Serviços Públicos. deste Município de General Caraciro/Pa,, de acordo com as 

ctaussilns e condições fixadas no presente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

2.1.0 valor total do Contrato dde R$ 39.300,00 (moto e nove mil e trezentos reais) 

2.I.I.A Prefeitura Municipal de General C.aaiiette se reserva o direito dc, a seu critério. utilizar ou não a totalidade da verba, inclusive quanto ao 
quantitativo previsto. 

2.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato, serão oriundas dos recursos provenientes dos rubricas orçamentárias, o saber. 

órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade: 02 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2.042 - Manutenção Secretaria Administração Geral 

Elemento: 3.3.90.30.00.0000.00 1000- Material de Consumo 

ÓrgAo: 02-Poder Executivo 

Un,dadc. 07 - Secretária Municipal de Obrus e Serviços Públicos 

Projeto/Atividade: 2.047 - Manutenção Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 3000 - Material de Consumo 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 1000- Material de Consumo 

2.3. Os preços ofertados pelas empresas signatários da presente Ata de Registros de Preços são constantes na clausula primeiro, obedecida a 
classificação no Preg0o ELETRÕNICJ a'. 01212023. especificados.  dettilhadamente, na ora de julgamento de preços, constantes dos autos. 

2.4.Em cada contratação decorrente de-tia ata, se-a -Ao observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital elo Pregão 
ELETRÔNICO 06.0(2/2023.  que a precedeu. na  integra, o presente instrumento de compromisso. 

23.0 preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão ELETRÔNICO o'. 01212023 pela empresa constante na presente 

ata dc Registros de Preços e homologada através do despacho referido no item anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a crnissão e liquidação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, paro credito eis banco. 
ag8ncta e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

3.2. O pagamento ocorrerá após o empenho do Note Fiscal relativa /i qunntidnde total dos sei-viços executados. 

3.3.0 pagamento somente seta autorizado depois de efetuado o "atesto' pelo servidor competente na nota fiscal apresentada, 

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunsolincia que impeça a liquidação da 

despesa, como, por cxcnspto, obrigação financeiro pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplosscia. o pagamento ficará vobterindo 016 
que a Contratada providencie as medidos saneadores. Nessa hipótese, o prazo para pognrtsersto iniciar-se-á após a comprovação da cegulorizaç/lo da 
situação, não acarretando qualquer ônus poro o Contratante. 

33. Seca considerada data do pagamento o dia em que constar como emitido a ordem bancária pura pagamento 

3.6. Quando do pagamento, será efetuada u retenção tributária prevista nu legislação aplicável. 

3.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar a' 123. de 2006. não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagairienlo ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que fozjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.8. Para a efetivação da pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao Setor de Compras. para o devido empenho: juntamente com a Nota 

Fiscal/fatura, as certidões negativas ele débitos Federais. Estaduais. Municipais. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, den,ossstmndo situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1.0 preço pelo qual foi contratado o objeto da pr esente instrumento não será reajustado.  

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 	 \CJ <\ 

5.1. Os produtos 	ser entregues, de acordo com os necessidades da gg)dtjgMuojçj3)a  de Obras e Sçuviçoaytiblvoo. através de A? 	 tIl 
Autorização de Fotnccitncnto. a qual será enviada a CONTRATADA por Rcasua.IesItonM3tgJ3 rajgl toalinei, sendo que, as solicitações ocorre 	 (5") 
de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária cio Município. 	

Q / 
5.2. A CONTRATADA se obriga entregar os produtos, com o prazo n'.aaimo de 30 (trinta) dias, cootados a partir da data de expedição da AF-
Autonração de Fornecimento. 
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5.3. Os produtos deverão, deverão ver entregues de segunda a sexto-feira. em horário de expediente. o Prédio do Executivo Municipal. localizada na 

Rua Presidente Getúlio Vargas, 601 Centro, General Carneiro - PR, CEP - 84660.000, scan ónus ao Município. 

5.4. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará ria decadência do direito do CONTRATANTE à inclusão dos seus preços no 

sistema de registro, sem prejuizv das sanções previstas na Lei ri' 8.666/93. 

5.5. No ato da entrega dos produtos licitados deverão estai acompanhados da nota fiscal, tendo somente aceitai após a verificação do cumprimento 

das especificações contidas neste termo de referência. 

5.6. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é reservada o direito de não receber ou devolver o objeto que não esteja de acordo com as 

exigências do edital e solicitar a reposição do mesmo, cabendo à contratada substitui-los sena qualquer dons para o Município devendo a sua 

substituição ocorra num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

5.7. A CONTRATADA deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, qualquer 

motivo que impossibilite o cumprimento do prazer previsto. com  a devida comprovação: 

5.8. A CONTRATADA xc obriga entregar o objeto era conformidade com a marca/fabiicante/fomecedor, prpeox, qualidade e quantidade 

especificada em nua proposta, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inaditnplcnlc. A CONTRATADA deverá substituir os produtos que porventura não atendam às especificações. sob pena das sanções cabíveis, sendo 

que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas. 

5.9. Todas as despesas de raaxnptoile. tributos, flctc, carregamento. dcscaaregamcnkr, encargos trabalhistas e prevrdericianos e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste instrumento, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

5.10. O produto deverá sei entregue em perfeito estado de conversação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, san amassados, xciii 

sinais de umidade-  

5.11. O produto deverá ser acondicionado, transportado e entregue cm embalagens adequadas. que correspondam efetivamente a apresentação e no 

preconizado equipamento. 

5.12. Os produtos deverão ser novos e de qualidade, bens como. nicadem a certificação do Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). sob pena de devolução e substituição daquelas que eventualmente 

estiver em desacordo com esta exigência. 

5.13. O prazo da presente de licitação é de 12 (doze) meses, com inicio no dia 1710512023 e termino ao dia 17/05/2024. 

CLAUSULA SEXTA: DA QUALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS 

6.1. Os produtos a selem fi-imecidos deverão ser dotados de todas as características mencionadas na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente 

os bcnrficiiss que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor,  

11.2. Serão recusados os pendutot considerados imprestáveis defeituosos, ou que não estejam adequados pura o ano, devendo a licitante contratada 

substituir imediatamente os recusados pelo Departamento solicitante. 

CLAUSULA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. Os produtos ora licitados serão recebidos e inspecionados através do senhor Ademir SIeEa, o qual anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário  à regularização das falias ou defeitos observados. 

7.2. Constatado que os produtos recebidos não atendam as especificações estipuladas neste insirumenlo, ou ainda, que não atende a finalidade que 

dele naturalmente se espera, o fogão responsável  pelo recebimento expedirá oficio à CONTRATADA. comunicando e justificando as razões da 

recusa raiada notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível. 

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 

8.1. O preço pelo qual for contratado o abjeto do presente Registro de Preços não será reajustado. 

CLÁUSULA NONA: DO GESTOR DO CONTRATO 

9.1. Fica designado para untar como gestor do contrato, após u assinatura, o Sr. Sandro Wasmanis, qual acompanhará todas as ocorrências e adoção 

de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto contratado 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência da presente licitação e de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1710512023 e termino no dia 17105r2024, podendo o 

mesmo ser dilatado cxi conformtdade como que estabelece artigo 57, inciso 1, da lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÓES DA LICITANTE VENCEDORA 

11,1 Constituem obrigações da Contratada de: 

11.2. Fornecer deforma sistemática e penódica, pelo preço contratado os produtos abjeto deste instrumento, segundo es necessidades e requisições 

das diversas Secretarias. 
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11.3. Fornecer as produtos especificados nu Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse das diversas Secretarias, 
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

13.4. Atender, num prazo de até 24 (vinte o quatro) horas, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca dois produtos que não atenda ao 
especificada; 

11.4.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e Ii a 27. do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

11.4.2. Substituir, separar ou comgtr, as suas expensas, ao prazo fixado neste Tenno de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.5. Fornecer os produtos no prazo estabelecido, ttfomtando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido. 

11.6. Assumir Inteira responsabilidade quanto ti garantia e qualidade dos produtos, reservando a Secretaria solicitante o direito de recusá-lo caso não 
satisfaça aos padrões especificados 

11.7. Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for a caso, qualquer anormalidade verificada inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

11,8. Responder objctsvaincnic por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento dos produtos. seja por vicio de fabricação ou 
par ação ou omissão de seus empregados. 

11.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contraiu de fornecimento, não podendo, cm nenhuma hipótese, transferir a 
responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

11.10. Obter quaisquer tipos de licenças janto aos órgãos fiscalizadores pura a comercialização dos produtos entregues. 

11.11. Indicar e manter peemancmtementr um preposto responsável pelo gerenetamento dos itcrrs, devidamente investida dos poderes para tanto, para 
tratar dos assuntos relativos ao contrato 

11.12 Utilizar de pessoas habilitadas e com conhecimento completo dos produtos a serem Fornecidos, em conformidade com as normas e 
determinações ruiu vigor; 

11.13. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada aos pendurou; 

11.14. Arcar rum o õnas decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ateadinienio no objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos escritos 
arrolados nos incisos dei § 1° donO 57 da Lei n°8.666. de 1993. 

11.15. Responsabilizar-se  integralmente pelo fornecimento dos produtos nos termos da legislação vigente e exigências cditalicias, observadas as 
especificações, normas o outras tlaitalhamenios, quando for o casa ou ao que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prcpostos, 
as normas das olivemsas Secretarias, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN lo: 

12.1. Constituem obrigações do Monicipio de General Carnein,IPR: 

12.2. Efetuar o pagamento de acordo como previsto no respectivo edital: 

123. Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADA no recebimento quais deveram apresentar descrição  e qualidade, conforme Anexo 1 desse Edital. 

Receber o objeto riu prazo e condições estabelecidos no Edital e soas anexos'; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente cosi as especificações constantes ao Edital e da 
Proposta, parti fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Com comunicar a Contratada, por rscnto, sobre imperfcrções, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido. para que seja xulsslinuido, 
reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, ais -aves de comissão/servidor especialmente designado; e. 

Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 	 -'--'-. 

13.1. Os licitantes devoto observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Itornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, O 	 tu"\ 

o mais alto padrão de ótica durante todo o processo de lieitação, de contratação e de execução do obielo contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 	 :: 	( 

a) "prática corrupta": oferecer, duo, receber ou solicitar, direta ou indtreiamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor no processo ou na execução de contraio;  

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, corno objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 	"<.-,. 
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C ) "prática colualva": esquettlati7.ar ou es tabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

pressupostos do órgão licitadot. aviando estabelecer preços em viveis artificiais e não competitivos; 

d) "prif(ica coerdtiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente: às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação cnn um processo ticirotório ou afetar a execução do controlo. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral. com  o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

132. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa ftsiea. inclusive declarando-a inelegível. irtdcflnidnrrenie ou por prazo determinado para a outorgo de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas. fraudulentos, colusis'as, coercitivas ou obstrotivas ao participar da licitação ou da execução um contraio financiado pelo 

13.3. Considerando os propósitos doas cláusulas notou, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar c autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento isa reembolso. 
pertnilirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele fnrtnulmente indicadas possam inspecionar o loca) de execução do contrato e todos dos 
documentos, contas e registros À licitação e à execução do contraio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas. creu de execução. mora na execução, a Prefeitura Municipal de General Carneiro, 

poderá garantida a previa defesa, aplicar à signatária as seguintes penalidades: 

ads'ertãtncia; 

II - multa de 0.3% (zero vírgula trás por cento) por dia de ntrtxsui e por crcorcgneia de fato em desacorda com o proposto e o estabelecido nesta Aia, 

até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias corridos, uma ser 

comunicada oficialmente: 

III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da viola de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida 
no prazo de IS (quinze) dias corridos. contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

ADMINISTRAÇÃO, e ainda seis prcjaizu dos demais penalidades previstas na Lei a°. 8.666193: 

1V-multo de 20% (vinte por cento) sobre o calor ADJUDICADO quando o inudimplemento enscjnt a rescisão conteatua 

\i, A Signatária ensejai o retardamento da esecução deste objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-sede tacão inidõtseci 

ou cometer fraude fiscal, ficará proibida, de licitar e contratar com a Prefcituia, será dencredencintia junto aos sistemas de cadaunramentis de 
fornecedores a que se refere o incito XIV do art. 4* da Lei a". 10.520102, pelo prazo de alfi 5 (cinco) anos, sena prejuízo das multar previstas neste 
Contraio e das demais cominaçõcs legais. 

§1'- As sanções previstos nos incisos "l"e "V desta cláusula peidcrAo ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II' á "IV", facultada a defesa 
prévia da signatário. no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

§ 2'- A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou quando for o coso, cobrada judicialmente: 

3' - A critério da Administrnçllo, poderão ser' suspensas as penalidades, no iodo ou em porte, quando o atraso no entrega for denidameote 
jasiificado pela signatária, por eicnlo, no prazo máximo ale OS (cinco) dias da ocorrência do cccxiv e acerto pela Prefeitura Municipal de General 
Carneiro, que fixará novo pioro. este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

14.2. Atara das já especificadas neste instrumento, sujeitam -se a signatária inadimplcuie as dentais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da l..ti 
Federal ri' 8.666)93. ~ prejuízo de Outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n*  8.078 de 11109190: 

14.3. Se discordar das penalidades que porstritura lhe tenham sido aplicadas, poderá a signatária apresentar recurso, sem efeito suspensivo, á 
autoridade compeinxie nlrnnús da que lhe tenha dirigido à respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) 

dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO 

I5.1, O preço regisirado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneiro cm caso de não cumprimento das normas 
regulamentcdor'ns e do contrato a ser firmado, 

CI,ÁIISUI.A DÉCIMA SEXTA: DO TERMO CONTRATUAl. 

16.1. Au obrigações  decorrentes desta Alude Registro de Preços/Termo contratual serão compridas entre as partes de acordo como que jrrevã a Lei 
de Licitações e contratos administrativos, 

16.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços/Termo Contratual e retirar a cola de Empenho equivalente, caracterizo 
dcscutnprimcnto de obrigações, pusslncis das sanções previstas no ali. 81 e seguintes do Lei 0.666/93 com as oltct'ações posteriores. 

16.3. O edital do Pregão ELETRÔNICO ai'. 01212023 . RegIstro de Preços n". 01212023 integra a presente ate/contrato. independentemente de 
transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvid as e ou interpretações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I711. Os provas previstos neste controlo serão contados nos lermos do ad. tIO da Lei Fedem] 8.666193 com as alterações poordores 

172. O fornecedor ficará obrigado o atender lodosos pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração ti 
prazo de entrega previsto no cconograma ocorra após seu vencimento. 

l73. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a ceda entrega, apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo 
rr'pectivo prodator, fabricante ou seu  legítimo representante. 

17.4. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória (PR). como domicílio legal. para qualquer procedimento recorrtaie do comprimento 
dó controlo ou de instrumento equivalente. 

Por estarem de acordo, assinem ix presente Ata 

1) 	 Michellc ApatvetitflSoPaiz,9 

-€6d)go'1dftlllficndoltr8A1300CBL 

'ESTADODOPARANÁ"'"', 	 . 	 . . . 

- 'PREFEmJRAlcIUNIcIPAs/Dgcoto,cJM - 

MUNICIPIO DE GOIOXIM 
I.F,I N 80612023 

Autorizar Chefe do Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 592.742.16 no orçamento vigente e 
eta nutras providencias. 

Faço saber que a Ctmara Municipal de Vereadores de Goioxtrn. Estudo do Puranã, aprovou e cix Prefeita Municipal Mmi Tcrczinht da Silva. 
sanciono com base no ari. 51,inciso Ida Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. Ju  Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a abrir um crádito adicional especial ruo orçainenlo vigente no valor de RS 592.742, 16 
(Quinhentos e noventa e dois mi) e quatrocentos e quarenta e dois etnia e dev.en:'.eis centavos) seguintes contas de despesas: 

is 	 srcurnxetA MtJsuctrxl, De ADMi,'itsTix,sÇ,to 
mxci 	 OEPAR't'Anuutil't'O cc axauisis'araçuo 
aa.tuaxcau,zet, 	 arcuesos ur ui,urxuç2o ar 1h10VEIS 
Lc,,axuiaxc 	 At2tJtsiCLo Di, inõvct,s 

a 	 sccar,'au,A MesteiraL ar suunr 
FUNDO MUNICIrAl. DF ~Avor. 

ta,Jai,toauZ*'ti 	 Peoctanix reos-iGLA 

U,,tivatas 	 DiAcaus PtirJAI. CIVIL 	 - 

Itiol -uailn 	 Ttsa.uxtxcsa Vutralcim Ptote., F.toduA , v1GtA5iJScaxc 	 jai' o.vao,uu 

uiva, -anal 	 1 t'mmxre,t,el, Vala-lux., Picitam i'.uud,.. VuulixSUSu'um'ic 	 leu, 2min,ria 

ruam, aos au,ueits,n na catoa.sça rata uouLc.scea,-oe 
ra.,us.a-an.aust 

 

$WETaaa.s MUrII1YPAt. De AssLvrrtzeax SuiQAL. *p.la. i' t.tla-u 
33.14-3a~ 	 b4^TzatAI.  DE COX_11.1.m 

moca, r xnim,ceu,d. Puençaisudai aoabu - 5tJAs 1' uuna'u 	 lM 20.000 ,00  
xa.ae.aa.uc.au 	 (cornos sF,arrctts ar i'aa-cajRos - ressoa  JUIUDrCA 
anula. mxci 	 aluO. dc i.,.ueimxcinuu dc P'nunluto,cat na,,a- suas' 	 ls 
,A.ae.scaaac 	 cQuitpAMr,it'nos F PVArEaIAI, Puaow,'uac'tt 
D"7 - mxci 	 1nua- da rea-a-nma& pua, sa-x.i B*, sujas r luijxc. 	 lei uvansto 

tu 	 SECarTARIA Musicara,, ar ASMSTEtuCuu sucre,, 
uma 	 ccrARnAcur,s'To aia asçxst-rrei,-tA setau,a. 

M,szra~ DE CONSUMO 
acu,n - mau 	 nau. a, r tlaaiku,5, Pnpocuu tivi,. RJ., CadRona ija6n . pnus.to u utonis 	 au cruat.at 

Am. 2a  Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos resultantes de Excesso de Arrccadnção apurado me 30-04. 
2023 conforme quadro demonstrativo abaixo: 

vuun're 	 crironição 	 . 	 C,crnnu S'urtte 

Do  

uiva- 

aunxd. FOxc,ui.uann,dc Pnn.rlc Sonla a&.c. 505' utioni. 	 ti.ona.ni  
ok.uudn i'canuiuxcaO,, dc (ccclx dx Pnçuu. ixci,. 5.11—(.dam,,u,,c,,.pns.,,.ui i,ieis 	 12.nm,mni 

Arn. 3* Neta Lei entra era vigor na data de sua publicação, revogadas os disposições cm contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guioxurn, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2023. 

; 	r 
os'w,diaripnnynieimil.c.sitis.bi/amp 
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ACESSÓRIOS « 	LIMPEZA « 	PAPEL - 	DESCARTÁVEIS 	LIXEIRAS 

EMBALAGENS ' 	SINALIZAÇÃO 	EPIS 	DISPENSER» 	OUTLET 

fl 
Kit 05 Lixeiras para Coleta 
Seletiva 50 L 
Seja o primeiro a avaliar este produto 

R$891 ; 26 

Disponibilidade: 

SKU: 17375 

Conjunto de lixeira para coleta seletiva, 

50 litros. 

Cores: Verde - Vidros, Amarelo - Metais, 

ON 
	

Azul - Papéis, Vermelho - Plásticos e 

Marrom - Orgânico. 

ADICIONAR 
1 	 AO 

CARRINHO 

Ç7 Adicionar à lista de desejos 

Compartilhar 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 
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Detalhes 	Mais informações 

Conjunto de lixeira para coleta seletiva, 50 litros. 

Cores: Verde - Vidros, Amarelo - Metais, Azul - Papéis, Vermelho - Plásticos e 

Marrom - Orgânico. 

,. Características da lixeira: 

05 lixeiras com tampa basculante. 

Produzida em polipropileno de alta resistência. 

Indicada para coleta seletiva de resíduos em área externas. 

Medidas: 

Altura: 64 cm 

Largura: 31 cm 

Comprimento: 31 cm 

Capacidade: 50 Litros 

Características do suporte: 

Suporte para fixação de 4 cestos. 

Confeccionado em aço carbono oferecendo excelente durabilidade e facilidade para a 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 



Sistema que permite a remoção dos cestos com facilidade, pois os cestos são 

removíveis do suporte de fixação através de encaixe. 

; 
V\i\/ 

Medidas do suporte aproximadamente: 

Altura: 97 cm 

Largura: 48,5 cm 

Comprimento: 1,55 metros 

Embalagem: 05 lixeiras de 50 litros e 01 suporte para fixação das lixeiras. 

Você está avaliando: Kit 05 Lixeiras para Coleta Seletiva 50 L 

Sua Classificação 

Preço 

Qualidade 

Apelido 

Avaliação 

/ 

ENVIAR AVALIAÇÃO 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 

Privacidade 
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Tem alguma dúvida? 	

Site 
Nos chamo no WhatsApp. 	

100% Seguro 

(19)9 8172-0793 

Entreoa para 	 Paaiie em ate- 
todo o Brasil 	 12x sem juros 

5% de desconto 
no pagamento PIX 

Ajuda E 	Minha 	Pagamentos 	Redes Sociais 	Newsletter 
Suporte 	Conta 

! • ..- 	r' 	(C 	Junte-se a mais de 5.000 w 
Sobre Nós Entrar 	 assinantes e receba as 

Política de Minha Conta 	
ofertas da semana toda 

Privacidade 
segunda-feira. 

Rastrear 

Fale Pedido 

Conosco Digite SE 	ASSINAR 
Espaço 

Frete e Revendedor 

Entregas 

Trocas e 

Devoluções 

Trabalhe 

Conosco 

Compre pelo 

Te leve nds 

Nosso 

Catálogo 

Espaço 

D 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua 	ontinuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 
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(¼ Parceiros Selos E Segurança 

Çj at•! 

Oopyright © 2022 artmpbrasUcorn.br. TODOS OS DIREITOS 

RESERVADOS, ART UMP BRASIL LTDA— CNPJ 

13.186.0705/0001-50  

Todas imagens dos produtos são de caráter ilustrativo e não deNnem o 

tamanho real ou exata definição das suas cores. Alterações específicas nos 

produtos poderão ocorrer sem aviso prévio dos fornecedores, qualquer 

dúvida sobre nossos produtos entre em contato conosco. 

Made with V hy Richard Marusso 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 



íIø 

E Todas categorias 	Pes 	O 

19 98172 0793 1 

Favoritos 
Entrar 	 Minha 	 ME 

Criar Conta 	Lista de 	 R 
Desejos 

Menu 

ACESSÓRIOS « 	LIMPEZA ' 	PAPEL 	DESCARTÁVEIS 	LIXEIRAS 

EMBALAGENS « 	SINALIZAÇÃO 	EPIS 	DISPENSER 	OUTLET 

o Lixeira Container com Roda 
1.000 Litros Vermelha JSN 
Seja o primeiro a avaliar este produto 

R$2.285,04 

Disponibilidade: r-

SKU: 67431 

Me avise quando esse produto estiver 

disponível 

Lixeira container com rodas na cor 

vermelha, 1.000 litros. 

Ç7 Adicionar à lista de desejos 

Compartilhar 

Categorias: LIXEIRAS, CONTAINER, LIXEIRAS 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 

Privacidade 



 Lixeira container com rodas na cor vermelha, 1.000 litros. 

Características 

Contentor plástico de 1.000 litros na cor vermelha 

Injetado em plástico polietileno (PEAD) com proteção UV. 

Acompanha quatro rodas giratórias de borracha de 8", sendo duas com freio e com 

ângulo de giro de 360 graus. Tampa articulada ao próprio corpo, munh6es laterais 

para basculamento e dreno para escoamento de líquidos. 

Produto fabricado em conformidade com a Norma DIN EN 840. 

Container de fácil higienização, material super resistente. Ideal para armazenar de 

forma segura o lixo residencial, comercial, indústrial, hospitalar ou de vias urbanas. 

Medidas 

Altura: 1,33 metros 

Largura: 1,16 metros 

Profundidade: 1,38 metros 

Capacidade: 1.000 litros, 400 kg 

Embalagem: 01 lixeira container de 1.000 litros, vermelha. 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 

7o  

Privacidade 



Você está avaliando: 	 fio 

Lixeira Container com Roda 1.000 Litros Vermelha JSN 

Sua Classificação 

Qualidade 

Preço 

Apelido * 

Resumo 

Avaliação * 

ENVIAR AVALIAÇÃO 

Tem alguma dúvida? 	
Sfte Nos chame no WhatsApp. 	
100% Seguro 

(19)9 8172-0793 

Entrega para 	 Pague em até 
todo o Brasil 	 12x sem juros 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 

Privacidade 
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Fale 

Conosco 

Frete e 

Entregas 

Trocas e 

Devoluções 

Trabalhe 

Conosco 

Compre pelo 

Tëlevends 

Nosso 

Catálogo 

Espaço 

Revendedor 

Entrar 

Minha Conta 

Rastrear 

Pedido 

Espaço 

Revendedor 
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Junte-se a mais de 5.000 

assinantes e receba as 

ofertas da semana toda 

segunda-feira. 

Digite SE 	ASSINAR 

Selos E Segurança 
	

Parceiros 

Google 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 



13,186.075/0001 -50 	 Pio  

'Todas magens dos produtos são de caráter kistratvo e não definem o 

tamanho real ou exata definição das suas cores. Alterações específicas nos 

produtos poderão ocorrer sem avíso prévio dos fornecedores, qualquer 

dúvda soore nossos produtos entre em contato conosco. 

n2 

Usamos cookies para personalizar conteúdos com o fim de melhorar sua Continuar e Fechar 

experiência. Navegando neste site você concorda com a nossa Política de 
Privacidade 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.186.07510001-50 	 2210212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ART LIMP BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GUACU EMBALAGENS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R MANOEL MENDES 407 

UF CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

13.845-284 VILA PINHEIRO MOGI-GUACU SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@ARTLIMPBRASIL.COM.BR  (19) 3851-4000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 22/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 11:21:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 114 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t. 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.186.07510001-50 	 22/0212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ART LIMP BRASIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.71-1 -00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MANOEL MENDES 407 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 1 	MUNICíPIO 	 UF 
13.845-284 	 VILA PINHEIRO MOGI-GUACU 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTATO@ARTLIMPBRASIL.COM.BR  (19) 3851 -4000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2210212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 11 :21:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 214 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.186.07510001-50 2210212010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ART LIMP BRASIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R MANOEL MENDES 	 407 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICPIO 	 UF 
13.845-284 	 VILA PINHEIRO 	 MOGI-GUACU 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
CONTATO@ARTLIMPBRASIL.COM.BR 	 (19) 3851-4000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2210212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

L )  
/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 11 :21:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 314 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DEABERTURA 

13.186.07510001-50 	 2210212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ART LIMP BRASIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MANOEL MENDES 407 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO .1UNJICPIO 
13.845-284 	 VILA PINHEIRO MOGI-GUACU 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@ARTLIMP BRASIL. COM . BR (19) 3851-4000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2210212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1.^ Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2910512023 às 11 :21:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 414 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.186.075/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: 	 ART LIMP BRASIL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$94.00000 (Noventa e quatro mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ADRIANA GONCALVES CAU VILA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CELSO ADRIEL GONCALVES DA COSTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2910512023 às 11:21 (data e hora de Brasília). 
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MAPA COMPARATIVO 

COTAÇÃU_L  

P.E 1212023; ATA DE P.E 54/2022. ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS NQ 	 ECOS&M COMÉRCIO DE 
ELO SOLUÇÕES COMERCIO LEANDRO ALBERTO KERBER 

REGISTRO DE PREÇOS NQ 

85-86 E 87/2022. 	 MATERIAIS E 99/2023 PREFEITURA ARTLIMP BRASIL LTDA MEDIA 
E PRODUTOS LTDA 

MUNICIPIO DE CORONEL 	 EQUIPAMENTOS EIRELI 
LTDA 

MUNICIPAL DE GENERAL 

VIVIDA. CARNEIRO 

CÓD. - Valor Valor unit. Valor total Valor Valor total Valor Valor Valor 
Lote tem Qtde Unid Descrição . Valor total R$ . . Valor total R$ . Valor total R$ 

. 
Valor une. R$ Valor total R$ . Valor total R$ 

PMCV  UflIt. 	R$  R$ R$ untt. R$ R$ unit. R$  UflIt. 	R$  UflIt. 	R$  

LIXEIRAS MONOBLOCO COM 02 CESTOS EM POLIETILENO 

VAZADO DE ALTA DURABILIDADE, COM CAPACIDADE 

PARA 80 LITROS, CORES DOS CESTOS AMARELO E VERDE, 
300 UN 5190 298,00 89.400,00 . 510,00 153.00000 46000 138.00000 . 422,67 176801,00 

RESISTENTES AO SOL E CHUVA, COM SUPORTE METALICO 

DE 03 POLEGADAS E 1,30 MTS DE ALTURA, PINTURA EM 

EPDXI PRETA E GALVANIZADO. 

CESTOS MONOBLOCO EM POLIETILENO VAZADO DE ALTA 

2 1 400 UN 5191 DURABILIDADE, CAPACIDADE 80 LITROS, RESISTENTES AO 94,95 37.980,00 - 190,00 76.000,00 - 104,00 41.600,00 129,65 51.860,00 

SOL E CHUVA, CORES VERDE E AMARELO 

CONJUNTOS DE LIXEIRA COLETA SELETIVA, CAPACIDADE 

SOL, COMPOSTO POR 5 COLETORES PARA COLETA DE 

RESIDUOS ORGANICOS E SELETIVOS, SENDO: 01 COLETOR 

PARA LIXO RECICLAVEL (VIDRO), CAPACIDADE DE 50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (PAPEL), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO 

RECICLAVEL (METAL), CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 

3 1 15 Ci 5520 COLETOR 	PARA 	LIXO 	ORGANICO 	(ALIMENTOS), 599,99 8.999,85 930,00 13.950,00 850,00 12.750,00 - - 891,26 13.368,90 817,81 12.267,15 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO NAO 

RECICLAVEL, CAPACIDADE DE 50 LITROS, FABRICADO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CORPO E TAMPA), 

DISPONIBILIDADE 	NAS 	CORES: 	VERMELHO, 	VERDE, 

AMARELO, 	AZUL, 	CINZA, 	CONFORME 	NORMAS 	DA 

CONAMA E ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE LIXO, 

EIXO EM ACO COM TRATAMENTO ANTICORROSAO 

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 1000 LITROS 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 400 KG SUPERIOR 

OU EQUIVALENTE ) MATERIAL DE POLIETILENO DE 
4 i 15 UN 21642 - 1.915,00 28.725,00 2.000,00 30.000,00 - - 2.285,04 34.275,60 2.066,68 31.000,20 

ALTA DENSIDADE, COM TAMPA, COM MUNHAO 

PARA BASCULAMENTO, COM QUATRO RODIZIOS 

GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM FREIOS E GARFOS.  

VALOR TOTAL R$ 136.379,85 42.675,00 271.750,00 138.000,00 41.600,00 47.644,50 221.928,35 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da MÉDIA. 

Coronel Vivida, 29 de maio de 2023 

Màira Soares 

Departamento de Compras 

DHJ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
O4,& v'' 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E 
LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 42 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °"Et 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) 
E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014, i) ecreto Municipal n9 7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  
10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA 
INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 221.928,35 (duzentos e 
vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
5.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "marca" para os 

itens cotados, no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante 

que possua marca própria ou fabricação 

própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A 

indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na 

proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance 
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vencedor, deverá apresentar a marca do item 

ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8,7.1, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9,1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que ' ( não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante * . 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 42 



O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 , v'J 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail e-

mail licitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail 

xxxcoronelvivida.pr.gov.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com 

o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) marca para os itens cotados, sob pena de desclassificação, (devendo ser a 

mesma marca registrada no sistema BNC). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgo 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

20.1. Condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 464 4089 4.4.90.52.34 

08.001.15.452.0027.2.052  

00 11/01 000 1.039 Estruturação e Modernização 581 2904 4.4.90.52.34 

Ambiental 

11.001.18.541.0026.1.039  

00 11/01 3555 2.043 Preservação Ambiental 3397 3473 4.4.90.52.34 
11.001.18.541.0026.2.043  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

- anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

- 	 administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
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29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que no haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

jJuliano Ribeiro 

Presidente da Q?'missão  Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Contêineres (contentor de lixo) 

e lixeiras Monobloco para instalação no perímetro Urbano do Município de Coronel Vivida - 

PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR 

QTDE COD. MÁXIMO TOTAL 
LOTE ITEM UN  DESCRIÇÃO 

ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ R$ 

LIXEIRAS MONOBLOCO COM 02 CESTOS 

EM 	POLIETILENO 	VAZADO 	DE 	ALTA 

DURABILIDADE, COM CAPACIDADE PARA 

80 LITROS, CORES DOS CESTOS AMARELO 

300,00 UN 5190 E VERDE, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, 422,67 126,801,00 

COM 	SUPORTE 	METALICO 	DE 	03 

POLEGADAS 	E 	1,30 	MTS 	DE 	ALTURA, 

PINTURA 	EM 	EPDXI 	PRETA 	E 

GALVANIZADO  

CESTOS MONOBLOCO EM POLIETILENO 

2 2 400,00 UN 5191 
VAZADO 	DE 	ALTA 	DURABILIDADE, 

129,65 51, 860 	O 
CAPACIDADE 80 LITROS, RESISTENTES AO ' 

SOL E CHUVA, CORES VERDE E AMARELO  

CONJUNTOS DE LIXEIRA COLETA SELETIVA, 

CAPACIDADE 	50L, 	COMPOSTO 	POR 	5 

COLETORES PARA COLETA DE RESIDUOS 

ORGANICOS 	E 	SELETIVOS, 	SENDO: 	01 

COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (VIDRO), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(PAPEL), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(METAL), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 
3 3 15,00 CJT 5520 PARA 	LIXO 	ORGANICO 	(ALIMENTOS), 817,81 12.267,15 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA LIXO NAO RECICLAVEL, CAPACIDADE 

DE 	50 	LITROS, 	FABRICADO 	EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CORPO 

E TAMPA), DISPONIBILIDADE NAS CORES: 

VERMELHO, 	VERDE, 	AMARELO, 	AZUL, 

CINZA, CONFORME NORMAS DA CONAMA 

E ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE 

LIXO, EIXO EM ACO COM TRATAMENTO 

ANTICORROSAO  

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 1000 

LITROS (CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 

400 	KG 	SUPERIOR 	OU 	EQUIVALENTE) 

4 4 15,00 UN 21642 
MATERIAL 	DE 	POLIETILENO 	DE 	ALTA 

2 066 68 31 000 20 
DENSIDADE, COM TAMPA, COM MUNHAO ' 

PARA BASCULAMENTO, COM 	QUATRO 
RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM  

FREIOS _E_GARFOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 221.928,35 
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R$ 221.928,35 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco 
centavos). 

*Conforme Requisição do LC n 2  337/2023. 

2. Justificativa: 

2.1. A presente aquisição visa substituir as lixeiras antigas desgastadas devido ao seu tempo 

de uso, bem como instalar novas lixeiras em vias públicas e distribuição de contêineres em 

alguns pontos específicos, afim de proporcionar um ambiente mais organizado e mais seguro 

de forma que os resíduos produzidos não venham afetar ao bem estar da população municipal 

e evitar também a contaminação do meio ambiente. Evitando assim, lixos jogados nas ruas 

por conta da falta de lixeiras. Ademais cabe frisar que é responsabilidade do órgão público 

auxiliar os cidadãos na correta destinação do lixo. Além disso, manter a cidade limpa 

proporciona momentos de lazer mais prazerosos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se 

aproxima das quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre 

ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a 

administração não está necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades 

postuladas, apenas encontram-se a disposição. O ponto de partida para definição das 

quantidades foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. 	O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 221.928,35 (duzentos 

e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 

4.2. conforme mapa comparativo em anexo. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Para o item 01: para o referido item, neste certame não será aplicável, a exclusividade 

para ME ou EPP, pois o item é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os demais itens: para os referidos itens, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso 

II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direita ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
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8.4. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, 

conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993. 

8.5. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.6. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.7. Garantir integralmente a qualidade dos produtos, de acordo com as especificações 

contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.8. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação. 

8.9. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.11. Havendo divergência entre os produtos solicitados e os fornecidos, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.12. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização 

para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
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10.3. Para o item 04: O produto deve ser fabricado em conformidade com a Norma TECNICA 

EN 840 e aprovado pela norma ABNT NBR 15911-3. 

10.4. A entrega do objeto deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja 

solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga 

a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

15.3. A administração indica como fiscal, Vilmar José Theodoro; Decreto n 2  7.995/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Mauro Busaneilo 
	

Vilmar José Theodoro 

Secretário de Obras, Viação e 
	

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
	

Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	n 9 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2 

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

- 	 CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

MARCA VALOR VALOR 
QTDE. COD. UNITÁRIO TOTAL 

ITEM UN  ÃO DESCRIÇÃO 
ESTIMADA PMCV PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 
LIXEIRAS 	MONOBLOCO 	COM 	02 

CESTOS EM POLIETILENO VAZADO 

DE 	ALTA 	DURABILIDADE, 	COM 

CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CORES 

DOS CESTOS AMARELO E VERDE, 
1 300 00 UN 5190 

RESISTENTES AO SOL E CHUVA, COM 

SUPORTE 	METALICO 	DE 	03 

POLEGADAS E 1,30 MTS DE ALTURA, 

PINTURA 	EM 	EPDXI 	PRETA 	E 

GALVANIZADO  

CESTOS 	MONOBLOCO 	EM 

POLIETILENO 	VAZADO 	DE 	ALTA 

2 400,00 UN 5191 DURABILIDADE, 	CAPACIDADE 	80 

LITROS, 	RESISTENTES 	AO 	SOL 	E  

CHUVA, _CORES _VERDE _E_AMARELO  

CONJUNTOS 	DE 	LIXEIRA 	COLETA 

SELETIVA, 	CAPACIDADE 	501—, 

COMPOSTO POR 5 COLETORES PARA 

COLETA DE RESIDUOS ORGANICOS E 

SELETIVOS, 	SENDO: 	01 	COLETOR 
3 15,00 CJT 5520 PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(VIDRO), 

CAPACIDADE 	DE 	50 	LITROS, 	01 

COLETOR 	PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 

(PAPEL), CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL 

(METAL), CAPACIDADE DE 50 LITROS,  
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 42 



1 A . j41 	 /o 

Fis-

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 

01 COLETOR PARA LIXO ORGANICO 

(ALIMENTOS), 	CAPACIDADE 	DE 50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO NAO 

RECICLAVEL, 	CAPACIDADE 	DE 	50 

LITROS, 	FABRICADO 	EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(CORPO E TAMPA), DISPONIBILIDADE 

NAS 	CORES: 	VERMELHO, 	VERDE, 

AMARELO, AZUL, CINZA, CONFORME 

NORMAS 	DA 	CONAMA 	E 

ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE 

LIXO, 	EIXO 	EM 	ACO 	COM 

TRATAMENTO ANTICORROSAO  

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 

1000 	LITROS 	(CAPACIDADE 	PARA 

ARMAZENAR 400 KG SUPERIOR OU 

EQUIVALENTE) 	MATERIAL 	DE 

4 15,00 UN 21642 POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

COM TAMPA, COM MUNHAO PARA 

BASCULAMENTO, 	COM 	QUATRO 

RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS 

COM FREIOS E GARFOS  

O valor total estimado do(s) item(ns) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr, 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

Das condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 464 4089 4.4.90.52.34 

08.001.15.452.0027.2.052  

00 11/01 000 1.039 Estruturação e Modernização 581 2904 4.4.90.52.34 

Ambiental 

11.001.18.541.0026.1.039  

00 11/01 3555 2.043 Preservação Ambiental 3397 3473 4.4.90.52.34 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 â 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 0  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mós de dezembro 
de 2022, 133° da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
....... 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 



PJ \  
62'0 

EDITORA 	Assinado de f6rm* a 
digital por EDITORA JURITI 

(1-OL 

DIÁRIO DO SUDOESIT UDA:801920 !Ç 00i08  

• 	 81000108 	16:27:22-0300' 

Pu bl icaçoes Caderno Integrante da Edição no 8298  IS  Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 

dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 
câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 

necessidade de tornar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

12 Serviço de Registro de Imóveis 

E00T%I, DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

,\ Oficial do 'Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pai,, Branco- PR. nos termos do 

ao 20 da Lei s' 90)4/)997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO a ANA CHRISTINI 

MORAES, a comparecerem na Rua Assis Brasil. o'353.Bairro Brasilia. estacas 0830-1l.00in 

13 06-17:011 h,)tss dos dias úteis lv segunda a sexta-feiis. iv' pisuu imptorrugavel de IS (quinze) 
dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 

arraso, ben, com,' os que uvnuntnn, até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, 

Ç2ter 

ao contrato do linavsia,nenis con, garantia Ildaviárla o' 14444 112922, litinado ei,, 

012. regisirsd, sob o n' 6-2, na matricula ti' 40 203. desta Oersest,a. sob pena de 

,iniestu anirsipadu de t oda a divida, consolidação da propriedade do itrio,'el cm faucit da 

ovdoiseimediata execução da divida através de leilão extrajudicial do ,m,osl 

a 
Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 

19 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial da, 1' Serviço de Rogisitii de Im,icos da Cumarca de Pais, Brsnnco.PR, nos l ermos d, 

ao 26 da Lei n" 95141997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES, a comparecer tiA 

Rua Assis Brasil, n' 553, Bairro Brasilia, entre as 04,30-11:00 e 13:00-1700 livras doa dia, 

oltin de segunda s anota-feita, captas,,, imptiirtiigável de IS Iquoseel dma, a contar deste Edital 

pais PAGAMENTO (pvrgcçào da truta) dos calores devidos em atraso, bem como cv que 
vencer m ate a data do paganeni,i. eutrauidos das despesas lrgsia, referentes ao contrato de 

financiamento com garantia Ildav)sarta n' 644440634222, firmado em 1407.21114. registrado 

sob ti n' 6-9. na matricula n' 38 lOS. desta Serventia, 5,00 pesa de s'evc,manlu nvtcvupad,, de 
,,ida a duvida, consolidação da propriedade do imóvel em fsuu,t da credora e imediata o'iucuçv' 

da divida atrasas de leilão extrajudicial do imóvel. 

çn:ivIca-Ic, DE PATO BRANCO 
TOMADA DE PREÇOS O' iailall - PROCESSO N'Aart/latt 

vvvuo,a:rosiu) PUBLICA PARA ABERO1.15A DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
0164,70' A i'uaueonaça.. dv 01,, astiepai8ia - Baõru Pta,kc - Lcaiaeeeac N.I. Atices um ansa ucravisda dv 
1200.51 W. —&,eials4Ave peviavaiaac a ~traça.da ides. mia.anaov 5v Sena. 'Ir-8—e apis. 
piooaa. 0.,dsu,in, euosv,a, aiim,,,,. dris.csse. mas,, ivd,,a. ,eaiiala,uiia vuimicas, esuais)46 lcdia,du.,aa. 

de parede e pieira. en99mvatietaaaotca, paisana. ti acaama,ees pauiancasau e uaivameov paiaa5uae.c, 

apOaru,uL. mIaras,. depeo. faial da Ana a dan.é la, a ,pecuisa' cis,.uanise nu peu,au, cure ,,caraua dc 
1 1101 2022 ,oivinadu, arE, cc l/eca,5u ti P.araaa acata da Sv.aaaesa de Darc,iuiimarui, TrAies ti 

uvcravdaAn da S--de L~ ti adie iiieasdcn,uic pie &vc4aJu cc mAssAs de Siaisliiaidu. cc puas ia.ra,ai 

da 
r— 

 de hsseiuia06 varauivrai era,, a .~da rnnaiev .&~."a P —".. da lurisiais P--
dv I.a,nauau s umaca, as, a,ccs,,ules 51ai as lO uliFZl 11064,0 (11) tiO 54116)455/46- I'E 301). ia .aiadv 
Odres., de l.a.da,0ien tia cate da ituiatis,. Odemiupal de P.. Br— rvdaucaea. earde publ.. de cOnSOa Ara 
nnslipra de Pr~dv iOe5,, dc. N~ liaieSuaita. D-- adism,u.-in pudaao cia Assadas P.4.  miOSe,, 
P.. sul 322,1.1 ru mia. ,',,,a) a,-.ceo..,l..o.l(ec'occ na,.',  Is l'aicc &civ,i. 29,1 de,aa,,leu de 0121 i.aie.e, 

a.p5anL..,e' Ptieadeeceieu,i.c da C',esaasd,e t'eras,essn de La,in.t*a 

MUNIc'IPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO 114, IIOM(tLv)GAÇÁO E ADJUDICAÇÃO DE LdCITAÇÃO. PREGÃO 3. assinaDa. 
PROCESSO: 3SW202I. Ilittelttl,5Xiti(t PRttCEASO UCITA'rÓaalo QUE TEM POR OBJETO: 

Piaai.55v dv santos, iauiuc,a tiapoci.liantv. pan. reshaiaçav de Essa,, da CDI4,P.ocaemo Pagvuv pecara de 

uaeaaiat.aiuvn.nielvdeauaaionuaicaoNtTottlold-M as,nuasACt7,lDlsaT.AD1eTOSOrsDNER'Ali 
04094 pias pocieeiia aIatsnc4du ii, ni3etue r—. ,, arcplaç,as e ncda'sia.55u dv Aneupvalu Repuval 
Prutvee,e isvand I  Camilcca,,(SDPii) • panin dc paiu,vno aeqsaenlaisa baaica .peracmu.du pela S,cvviai. 

Sicniuipcl 
 

de Svnci,ccluon,miu t/iucles,sv uesf,e,oc aves,  8,577 EVGFJS'HARL4 E.4CE050RJ4 LTO.'I 
pvraiajaudsiadvdiccaiupivaulu..usunuuauuuCNPla'22.02taa000dl-Olsirannalaucisaldes$t100l.00 
PiuAeanu,i la de ticemudvuda 2012 Eccd,a,nCaiis-Prvin,tu 

RIt'NIclPIO DE FOTO BR.'sNc'tt 

EXTRATO DO CONTRATO O' 3759022. PREGÃO ELETRÕNICO O' 1859022 PR(X'EASO 
O' aaastasnai PARTES tulusvdpuiu do 	 Branco. Br.. CX?) 7,' 7599544E000I - 54 e a,S77 
ENGENIIARIA E .'aCES$ORL'a LCD),. uauase2a uv CNPJ a' 22025 899")-02, OBJETO: 
Prastaçau do aanirçtc taoetuura eqnasealuaadot pana realização de Ensaio de CBR1'avsnaoo 0-gado. 
pnusradnuopatauuomósunlodsarcnueonraDtolTo502lold-M nnitsaa,STMDI553..iJ4Ts'T959t 

a OX1RMIi 04904 pana poceaov elabvecçau dar prv)asura emana de .acplua 	 vd çda e rnasa.çlo dcc 
.OenupunnuiRvgaoialPrccfre.oiimnaoalLazetoCadaealSBPOi.pavodcpniqaucuqumrADuuccbasuuo 

~arda prla Svsevlav. Oliaiuopal de I)namo'ahmieacio Eceuvóeouv. —forrar, regue VALOR 
TOTAL ]OSSO 1M0,00 'au Branco. la de Dvzarutnv Az 2022 Advls,a ~. C3, - Rctmresauianuir 
Lvgal 0-mb,,',, Caitu - Prefeito 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 1-1' 13312022 

O Município de Itapejsta D'Oeste. Estado do Pararia. torna público, que rara 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõetico, tipo menor preço 
por Item. no dia 17 (dezessete) de Janacitv de 2023, ás 16h'OOmin (dezesseis) 
horas, tendo cvosv objeto à seleção de propostas visando a uvntnntaçõo de empresa 
especializada na conteectalização de sara e veiculo aslonsomoc. novos, para uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação cú aló as IóhOOmin 
(dezesseis) (sotas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações podendo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13312022. no horário das 081T00ennje às 120 Oonntin e das I31T30rnje ás 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejvta D'Oeste - PR, eta endereço 

eletrônico 	 aios hrilic,tococo 
ww,c comprasgoseenannentlais.gos'.br. Maiores informações cm comais, pelo 
Telefone (046) 3526— 8300. 

ltapejara D'Oeslc-PR. 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 
Viadensir Laciei 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

â= 	airira 

nassa  

PuaSdu,avccc,, l5Ni , 9Oiti,1 ,s,a,_,ee.iias_nee.na_,a.aenEe,,, e' 

iama 

ends8aaa ,ves,ccinu' . o.cuvc.n 	 'mio 

reenasca9eei,s,  

DECRETO 35012022 

SOMU 	 - 	 Abre 	Crédito 	Adicional 	Ssplerrneotat 	no 
Orçamento vigente de Município. 

Elidio 	Zlemernndn 	de 	Morsas. 	Prefeito 	Municipal 	de 
Manguelnnha, 	Estado 	do 	Pararia 	no 	uns 	da 	soas 
atribuições legal, a observando es disposlticvsconstartan 
do 	 art. 	 43 	 - 	 parágrafo 	 1' 	 . 	 enleva 	 II 
da Lei Federal o' 4,32064 e 000aldaraedO os art. 4' da Lei 
Municipal n' 221622027, de 09 de Novembro da 2021. 

DECRETA: 

AS. t' - Pois aberto no Orçamento Geral do Munoipiv de Martgaeinnha. Estado do Paraná. 
um Crédito Odoonial Souplemneritar ,  referente o coercivo financeiro  de 2022, no valor de RI 
884.918,75 (Seiscentos a Osnasla a Quatro Mil Novecentos a Descaiais Baila e Setenta 

a Cinco Centavos), para reforço de dotaçóes orçamentárias. vordonnna disvorniriadas no 
nexo 

AS. 2' - Cormv revuosos para u005rtura do credito adicional svpiam,i'Bai de que trata o 
pmesarae Decneto. o Excesso de Arrecadação ,  de acordo com o que previ o nomas li 
parágrafo peipramro do ,enu90 43 da Lei Federal 	320164 

Art. 3 - Ente Decreto anta em umovr  na dama de sua pubbvaç5o, revogadas as d:sposuç0es 

em Contrário 

AS. 4'- Racopamv-ne as disposuçdesemcontrario 

Gabinete do Prefeito Msnivipai de Marigueir,nha em 29), Dezembro de 2022 

ELID1O ZIMERMAN DE MORAES 
Pratico Municipal 

PORTARIA Ia BAR d, 20 da dessrnbno te 2022. RESOLVE: Are. O ' Dns:8nia ,  Com:ss5o dar 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Avaliação. a cacaeaaae ar "reome a,, ere, ,u,,e, earev,e',. asma,,, ar ,cpuatme eea.ueua 

Jul 

saoruuc,pmn DE coevrocc v,vuDs - noneano oep00600çAa 
a,,memo saro se 29112r2022 - Sumuia: Oesgs. .aiomaum.s pav cn$0 O. eeeaoa.en 

uivo 1o'a,,i',u . tOTt,nna .uO05dc paia La MmaraçsI r' 3063. da DC de riso 

MUNICIPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N' 344512022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oesle - PR, inscrito nu 
CNPJÍMFseb voa  76.995.43000001 - 52. 
Controlado: Revimedie Equipamentos Médicos LIda - EPP. Inscrita DO 

CNPJ/MF sob o n' 27.074.49810001 - 93. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais, equipamentos e preSlIsÇàO de serviços de manutenção, 
consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 
e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Ilapejara D'Oesle - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N' 12112022. 
Valor do Contrato: R$ 16.9(6),00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência. De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nome) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N  344612022 
Contratante Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o 0  76.995.430/00(0 - 52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita no 
CNPJfMF sob o ri* 61.198.164/000I —60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veicolos, CarnitIbSes e 
ôfllbII5, pertencentes a frota municipal do Município de ItapeJara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022 
Valor do Contralto: R$ 38 ((()0,161 (Tonta e oito mil reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vIole e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3447/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o no' 76995430/018,11 - 52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 61.074,275/0001 -38 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de llapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita] de Pregão Eletrônico N° 
12212022. 
Valor do Contrato' RS 6.479,96 (Seis nu), quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 alô 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Datado Contrato. 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N' 344812022 
Coctralanle. Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/'MF sob os' 76.995 430/11001 - 52 
Controlado: D A Anui Monitoramenlo e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o oti 44.929.125/11(11)1 —76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoramenlo de segurança para os predtos da Administração 
Municipal do Município de Itapejana D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N' 123/2022. 
Valor do Contrato RS 4670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 
Vigência: De 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 
Extrato Contrato N  3449/2022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oesle - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o ce  76.995.430/0(0)1 - 51 
Controlado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/t'slF sob o 00 

77.744.134/0001 —41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a brilagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 
Itapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N° 120/2022 

Valor do Contrato. 6$ 263,500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNiCIPiO DE COOPiNZINSIOiPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MoOaSd.d. Pr.ác EdraIne  74712022 Perna EARen,ee pt,narcnn. tino', ',summuoO,cc.Dn"somm,'si.sl' 

u,DamadaLvaçâc ore r5p seimo O.2023csO5Icreuel  horas  Ob$eB.CutScat5Ç5cd 

S."" 
de  ~

re-porte Escola, M piri . À~  CMinarra Virio, ~mirei. R$ 3.073.043.37 
Gáruerc Daoarçcs O Edital amnonnmn'.. á dmspnsuç5a do, mnt.massadce no P440 da P,ereeuuria de 

çhveeucmimv. D.em,Sa da LuvraçO,. e CInemas, 5,. Muacci Pmvvdola Surpal. r' 3,811 - 

ChecenziohalPfi. das D8OO1t2 e das 13 ,001700 mi. a no .odateçO aBDOnv, 
,mov,,i,necc',z,titti, cm vos ir Iricmrn,a0oaa pau, tédt,n,. 461 3242'0614 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40 E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

fN 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10.  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 'f 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N° 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 
Clame Bortolono Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044,650 189.16 S. 178.961-4/PR 
lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050,669.369-47 8.407.675-9iPR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 
Douglas Cristian Strapaon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672. 157.2/PR 
Grasieli Cerbarto Membro Suplente 060.497,399-35 9.512.291-4/PR  

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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EG2 ESCOLA DE 	 TRIBUNAL DE COHTAS 
(STÀO P0LICA 	 - 	 DO ESTADO DO PARANÁ 

CÀ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
-Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

//1/~ 	 KJE2:5~ 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunaI/SISEGP!SISEGPVaIidarCertificado?codigoVIidador=O857e1  25-cO2f-473a-9443-
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ESCOLA DE 
GESTÃO PUBLICA XEM 1 00  ESTADO 00 PARANÃ 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amara 1 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 1\12. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO 	 CPF N 9  IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060.497,399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22.  DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

4Jj 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre - se e Publique -se 

~  CARLOS LOP íS~~ 
Secri'etário Municipal de 

Administração 
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MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 
O Municipio de Itapelara D'Oeste. Estado do Parias, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023, às I4h 00min (quatorze) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sers iços de exames ocupaciortais, sendo exames de 
otaliação/audiometria i ocal e espirometria, destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Itapetara D'Oeste . PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as I4h00mtn 
quatorze) horas do dia 17 )dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras i nformações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N 
132P2022. no horário das Oãh 00min ás 12h 00min  e das 13h 30min  ás 1 7h.3ümin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de llapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 Otto .'.'ooit .taitçtarsd',ç5lc rir eov,bn/liciracoçs 
wsssi comprasgovernamentais gov.br Maiores informações em contato polo 
Telefone (040) 3320- 8300 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vladcmir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Parana, torna publico, que fara 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 11h (X)min (onze) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na consercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artisttca da Escola Municipal Irmão Josafal 
Kmita 
O prazo para casto das propostas e documentos de habilitação e até as 1 Ibôomin 
( onze) horas do dia 17 )dezessetei de Janeiro de 2023 

I Lras informações poderão ser obtidas atrases do Edttal de Pregão Eletrônico N' 
022, no horário das llãh,O0min as 12h:O0min e das l3h30min as l7h 3õmin 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
elraianico httn ,'.'ivis'w ilpt,coradostitc zr cri hrltçitocrçs e 

wwss comprasgosernamentais gnv br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1140) 3526 - 830)) 

Itapejara D'Ocste-PR. 09 miose) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2022 
O Municipio de Itapelara  D'Oeste. Estado do Paraná, torna publico, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Item. no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 09h 00man (nove) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia aser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Municipio de Itapejara D'Oeste - 

P0 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 09h09mtn 
(nove) horas do dia 17 (dezessete)de Janea'o de 2023. 
Outras infommações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N 
131112022. no horano das OOh (0)mis às 12h (X)min e das 13h 30mot as 17h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ItapeJara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico luto "Aouo .Ilaociarudlcslc or.eov.lir.'hcitacoes e 
wwsi' comprasgovernãmenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300, 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 OMunicipio de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Ibm, no dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 16h.000min (dezesseis) 
(loras, tendo como objeto a seleção de propostas 1 isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sem ços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, maquinal pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 116h00mnn 
)dezessctsi horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atrasés do Edital de Pregão Eletrônico N' 

29/2022, no horano das 060 00min ás 12h O0min e das 13h30min ás 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico O) o is  1 i .  iluoç)aradocslc ,r,zo',,br,'licitacoes e 
uivo comprasgosernameniais gos br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-030(1. 

Ilapejat'a D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ni  12012022 
O Muracipio de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, taras público, que fará 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
par 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás I5h,Oomis (quinze) horas, 
irmão rumo objeto à seleção de propostas ri inundo a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combuslisel. óleo diesel. para uso nas varas. 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O pinos para emio das propostas e documentas de habilitação é alô as lSãil)Omin 
(quinze) horas do dia 16 (dc,esueis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 
12812022. rio bonanso das 00h.00man ás 12h iXimin e das 130 30min às 17h'30min 
horas, ria sede da Prefeitura Municipal de Itapejam D'Ocste - 	 rio endereço 
eletrônico bise/is u u ttapçionindoçsjo,pr IV' br'iiçitococs e 
%%%%%vcompmsgosernamentais,go%-.br Maiores informações em coruasa pelo 
Telefone (046) 3526-031))). 

Ilapejara D'Oesie.PR. 09 (mine) de Dezembro de 2022. 
Vladesnir Lucisi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, lama público, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. mm dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 14h:00nsan (quatorze) horas, 
lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (unia) collradoma de forragem, conforme 
convOoio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAS e 
Município de ltapcjaaa D'Oesle - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as I4b00min 
(quatorze) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Ousas informações poderão ser obtidas através de Edital de Pregão Eletrônico N' 
12712022, tio horámio das 08h:O0min ão 12h:OOmin e das I31r30min às I7h 30min 

horas, mia sede da Prefeitura Municipal de Imapejara D'Oeste - P0, mm endereço 
eletrônico (itle'.'.'is'ssss .iLstmizir.miJcç)lO se cov br,'licil,soçx e 

curnprasguvertumesaais gov br Maiores iuformamçôes em contato pela 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (citara) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  12612022 
O Municipio de Itapojara D'Oeste, Estado do Paraná, tema público, que fará 
realizar licitação mia modalidade de Edital de Pregão Eletr6nico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás IOh'OOmum (dez) horas. 
lendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais densados de ferro e aço a serem 
utilizados no manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes  Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, bem 
como espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as IOhOOmin 
)dez( horas do dia 16 (dezesseis) de Juncou de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 0  

2612022, no horário das 08h00min ás 12h:OOmm e das 13h'30min às I7li'30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico h11Q)/3ns3jloãrcjao,adç,ô1epLg)j3boJç,çoc) e 
soww.comprasgovcmamentais,gov,br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

hapejara D'Oestc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decrete N0  22112021 

MUNICleIO DE CORONEL 0(SIOA - ESTADO rio paR..emú 
PORTARIA N' 049.d.29d. d.,s.rebmn Os 2122. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL 14V1OA. Esiadu do Pararia, na uso o., .irbiaçOa, ou. Ira 

oo14. a L. Ce9rmn dc Muru,po, .r, 	 am9gs 24. alAm.. '0' anona H. 
RESOLVE 

AOl', oEsinNARcn1s*anPsmi.oaLmnaaç4m pala sr.ass4odskRejo.,duur,cIeods 
Coronel Vivida * do Fundo Mu-Pol d. Situa. da Coronel Vividit-PR. para o periodo, de 01 de janeiro 

NOME CARGO CPC N m€N'nouoe te 
Juiaro R,bara Pr.amd.rs. 083566709-05 1 10.325 RlO'&PR 
Eiamo. aciluialin MaVErc Elases 765.012 689-20 1 	 ri 331 707.SpR 
Fari.,mdo da Ouaaro, 00.15 

1*0. SobaS. Sotu'r.d 
Mur'aeu Elarrou 

M.r'Cmn El.Oron 
044_ 650 169-18 1 

050 669 369-47 

6176 AR1.41PR 

6407675-970 
(lei. Mar de, SarSes Cansas 

Do,AR. Cr.amae Sar.pamae 
' 	 M.rrben Suplanta 

Mariora Supi.nm. 
053 500 385-iR 
041032 71906 

9762955-1/70 

a ser 764-&PR 
Piorar. Gobad 5.qma&ta MarrOm 	 Suplanta, 
O,aau.I, Crabara 	 MamOla Supirt. 

077573439-09 

060497.395'35 

lO 672 157'21PR 

1 	 5512291'41PR 

40a0* a nlra, daonmr.rR.a da, letaçoas 

Art. 3'. Nu asao da l*ia da algum da. r,.,r'frcna .l.ticn, duraria am nissO.,, a mescle end.m9 as, 
autnnm.me.in.ria aubsntuidu por um rnaembmn ,uplarm., aarr qmuai5mam praiiaàa ao trSrrde da processo 
Art. 4'. Casa eomnam,. .ssa ar, ogal nadama da *09 piib9naçla 'aos....... ).pauçôa, em culinário, 

-lendo a.as ajas- aea,Si ti. üld.mIsa,100a2023 
Gabinete da Prelado Municipal daCnmnri.lV,o,da Estado ti. Para,á aos 29)orint..r  ove) d,a, der rr1*, 
da dezembro ti. 2lt22. 133'dRapobAoaa6 71 0oMu,ao,po 

ANOERSON MANIQUE CARRETO 
piorado 

Administração 

O Prataals Municipal da Coronel Vivida. E0.dc do Pamará ,uardc a, .Embmiç0., laga. qa. 915 
mrlar.. L.' O'g9,ua Os Muroipo ai,, sou a,l ,nn 24 ali 'b^ 1~ii. .000 em veste O dspuaac ria 
La F.dara)r'5566 0.21 do lanho da 1993 RESOLVE, 
Alt V. DESOONAR Curra,Su P.rmman.rea para pog.ri.raa doa ead,doa da e,crçác .rr, .giaEa 
s.da,ilai .uu .....çán nu saio.árr.raa. pala rm. da paSnpaçáa arr i.ilaçõa. pintAm., eroremodas 
Pelo Muiolpn da Coronal taco., pala o pailodo 0.01 da )ar.en 0.2023.31 da danae,000 da 2023. 
compoiÃo pelo. ta 

	

NOME 1 	 CARGO CPÇ 6' 	 iDEIJnDADE N• 
fria, G..Pniatrc 	 Pr.smd.la . 	 020.259 	 'O3 	 5902550.9 
6.0. Capa) da SArada 6.b,ros 	 MarrEm 	 037681519.13 	 8954875-6 
Smr'ma,i. T.r.ca,ha Soou 	 1 	MarAma 	 026 365 750.01 1 	 6500041.5 

Art. 2'. E,ia puei.v. aotca .,r v igor ia dama da,ua pubhoaç*o. .00gad., a, amnEon'çOa. em mrtS,o 

Gabinete tio Pral.RcMurmpalaaComu,r.IV,eda Estado ti. P.,asá ann20(oarianooa)d ,aa ti. mr4s 
dad.n.rdand.2O22 1331 da Rapúbáoaamil'duMurslpo 

ANOERSON MANIQUE BARRETO 

CARLOS LOPES 
Secretario Maom,o,p4d, 

MUNIC0(O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INABILiTAÇÃO E CONVOCAÇÃO 1' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO te 9312002 
O6.ra CONTRATAÇ6O DE EMPRESA PARA REAL1ZAÇÂI0 DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZAM EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI. onrdormi. o,mrrarada no nbrata do po.a.ot. ad,5ai 
cslnaoarndos ad.pa.ma  os liam lO, aoam, ,l. IR 1 do Edn.I Praçia EI.eômm. r' 5312022. após  
homoioglação 

da 
 06 da d.z~ da 2022. #Revés da —d —do em ~. dato, toe convocado a 

aeIpissa omosdo,. ECA 5ESTÀO DE NEGÓCIOS LIDA. 1,19cm. is CNPJ,O 24327 8920001.96, 
oalsa040a da ICEM 01. Para Ro. 00 prata O. 05 lenta) 0,•s ANo. apraa.,Oaaa. as nabmilmelaa 

'IR 1 HalrroOpaOa o ,.aueaoa da i.oi.çáu pala .0000.0. rerp.1.rr.. a 
Muenipn mroao.rá a homlaol. o'.orsda, par. .  eu prazo 105 até 05 Iriroço dias 
umit, apresentar os docuthonto. abaixo T- documentos de,vereio ser 

EMiTiR,4O DECLARA çÂo ATESTANDO ESTAREM OU NÃO A. SEardo ram a 

CteEnls 0.0.190 ..rapma.rm.dua a. .agolelaa daeumn.emaa, 
er) Cadastro do profialteional médico que —cenará os ime~iços no Conselho 
Regional ti. Medicina do Porserm - CRMIPR, 
0) Titulo da Eopmi.iiama Sri PaAoaEia, oo a.j., puaauie a 070i.no A. 

OoaiIhVa14c da E.parl.Ilai. 'miCro Car..iOa F.A.,a0 00. Uadieira 

Cc,moO.rmoa que ,  pmmre.,raos.i a amrprasa EGA GESTÃO DE NEGO/lOS LTDA .0*0100 

pio,rooeçãa Ou praaa p.,a a apiaaarl.çia doa daEmor,ri7oa. O o'.1 lo. eo,,esdda. IoQe to, 
•eUarrotaaOa pari. 0. 000uomr.00açia (CRU • RQE) Is, .050 ,ao,uar,do a e.71a SUS a qual ria 
.pess.,lrao E,, 28 o. Oas.r,Oro 0. 2022 a .rmpraa. pus,,, . OssAaaaotc.çic aam.'lr carro, a 

000orraOli.çãa .pi'...rr.cia •mh, 0.aoataarosdada ao ria apea.semaçâa 0.orb'n da p'ana Oo.da 
ha.uRa,á II. orab,inaçda Oa prmpas., 0*71 pm'rona A, 0.ira,a p.raioOadas c.Oíe.. iaouimda a 

mesme dl~ 

INABILITAR a arrpm.aa EGO GESTOIS DE NEGÓCIOS LIDA lImou., 110 CNPJ ou 24327 R52.'mel. 
56 ,a,r pS)004 9* damas p.h,aldada, Cabic.,, * d.ta,r,no a CONVOCAÇãO da .lmwma.a MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 'rema, na CNPJ ri- 23 907 502,1'53, 6' Oa.a6sada do REir 
01 para aVEs, da d000irarlaçân 0, muboltaç90 a .roia da p,opnaIS *inat,da a Pm.gnana a darias 

Ca,c, a pmioahma 0,551)000. 1,90 possua b000a o, daOur.hmo, 0e l,asae,çIo abu náu envia  
pmopo,ia oa eo.ço *10*90,, daua.,n rer000.,. pu0000a Oaaatmo.d, a Cara 1.1.514,0, ,agooroaa 

Co,onol ~ 29 Re dlzo~o de 2022 
oSzdaraar Mnigaa nar.lo 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getúlio Varo,, r' Ti, CaoI,n, Ciooalándla.Palanâ 
Co. Pmmll,I n', 61, CEP, 95530600. Fone/Fax, 044) 3252.8000 

SUMULA Abra CiáAmo dops0.i SupO*,rm.rr,m Por Azvoaç5a na 

maçamlm.,na ti. 2O22AaMunebendsclaasIShmdu. Estado 00Pa,a,,á 

lo mOo, da R9 715 000.00 )SaO.oahooa. d.mao ir'.) asa) 

A Profeta Uurpç.I O, O.saiind,a, Estado do 991.115 Is uso de *IuOS aslimaçora legam a 

drnldarm.mdaaAos*adnp.iaLnUuh'mp.Il'2T61I2021 

DECRETA 
00 'FICa a Poda, Eoasshleu bO,urioEaI aumunsado a aS,,, Crédito 000001.1 aupiar.raal ao taçalisSa 

Gar.I do MArslp.o Oa Clao.l5hmda. Estado do Paraná Pala 1 arma da 2022 0,551.00 ao ,osafla da, 
daapss,, a sa,ae, ,aainadas nori recursos orurdo* da frz,iaçia na oaAl da RI 700001,01 

(Sgmacaltc,. 0.00*0 Id ,.a,a) pala ai.rdai daapaau$ na saguema 65ln • Domaçoa* çar.r9m.. 

03-S.o,.t.ri,Moropald.AbrshemaçSoGabaI 

03 Dl - 0a5'r'aha'.tlaçáa 5 MAO 
04122 	 2054010- Marsim.IoçBo da fra,o,dads, Adlrn,nilaimma, 
339035-AR -0,obo. S.mcçoa da l.00a.o, P.saua ,ioniAC, 	 8360 000.05 

28O4 	 O 003000 - Pr.oalóme, Judiciais; 
4R5091C0-005- Sentença Jsdau.a 	 .———— ............. ........ ...... ...............RSRR00000 

0502-Fundo M,nouo& 0. Sabida 
lO30200r52DllEM-comem iS.,osu,A,0 cio Sabida 

3371 70-365- R,i.n pala Pa.rsspa0(o aio Conso,uo POslósa ...................... ....R$31 00101 

0601 .MearaEaçAoSMAS 

0624400152 017000 - M.rod.hiçio da Aldada 0. Aa.iatáeda Sa156 

339050-AR-Mal,oalO.Cnr,ocs ................................ ........ ... .... .......... ........ ...... R$OOAR,05 

339039-001- (Sino, Saixtçu. da 79.5*., P,uaa Antd.a .....................................  0 000.00 

0701' Snossa,,, MAIICPA da Edunaçia Codana * Eaøa,ia, 
OTDI'Aórarme.çSOSMECE 
12361012n2 0l 	 - Malautaliçio is Estai. F dasa59-R.a.da Edasaçis 5%# 25% 
339e30-103-M,t.o.d,Ccr,mare .................................... .............................. ..... RI00EM,0O 

335039-103- CaSo, Sm'otço, 0. T,ro.frs, Passo* ,iomMi..,...,,,...,.....,..,,,,.,,,,...., ...,.., 6320200,20 

07. S,oraram. MAroceal da Eoiaaçáu Cultural  Espniia, 
0701-ainrm.natraçáuSMECE 
1236150202 12 	 - Malsd.,içáo da RaIal,. Escolar 

33903205-Maiahm.I. Bem 000 Serviço Para DsldciimçdoGratuita 	 .............................6240000.02 
07 02 - F~Fundto 
1236101202 025000 - Fomidab 30% 

335043- 102-Sonts.hiçdaaScnaa 	 R$1S2ARCC 

OR - SaoI.raimaMoronpaldaceraaaVuçio 
0001 .Adm,rsmmaçioSMOV 
267520031 1 CASEM Paulem.Saçáo AulálSoa 

339039-EM- (Sitco, iamu.ço. a. r.mue.a, Possua Jont,,,.,,,,,.,,...,,.,,,..,.,.........,. 	 55301 ARCO 

00.? Pira mb,iN.e ir mMmida Coladia Pdida*mat8ap9atsaeiaq..siais moArt. otasaonm, 34190 usánado, 
da Aeiisçio ataco 0.90,90*: 

03- S.osma,,a Muris,pa) Oa 10raessaçio Gerar 
03 Dl - Aôntro,lração SM AO 
9900996569 ARAR - R.saxa da Cuisaog*hloa 

DT05'S,u,6.mma Municipal ti. Edun.çAo Cultura a E,eoin., 
0702- Fsod,()F,nmd.b 
1238150202 025EM - Fomod.b 30% 
339030-l12-MaI.r,ld.Consumir 	 R$12200000 
339036-102- Queda S,r'omçnndsTauoano,Pas,caF)sE, 	 R$3OARDO 

00- S.om.Oam, Municipal da Dome  viação 
0001 'Mr,r,asaçioSMOV 

2070200142 029EM - Marsaamçáo da itrm0sd. da Obr..sViação 
3.1.90.11 - AR - V.cnar.cao, . Vatd68.aia Fama, 	 RI 160 000.00 
3 1 .90.45 - 000  - 5tda.çBa. a R.a86iç6a, TrasaAs. 	 6114001001 
7069 .................................................................... 	 R$nsme,00 

fratPEaaaoaeoama entre arroçood.soadaia 

Aatim R.oagada, a, dsposçõa, alll ouemiáms 
Gabinete a, Plalata O. Oaoaiio9,' E,aado do P,m.o',a, .rr 250. dao.r'Smo O. 2022 

ROOAELA MASTINS COSI 
PREFEITA MUN ICIPAL 

MUNIC)PIO DE CHOPINZINHOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modnadad. PmsgGo EdAS P 14612022 Fom,sa ElaROraos Pr,OaOnllmO. JJ202rc01ç20,nza3' 
Ou 0*1* da Lotação CO, 13 do Iaem.eo 08 2023, á. 09.20 lera) hora, CEpalo ComlIBmação de 
S~& da Tle'apoml* AoaOtc.os ValorapiTiado 6$ ¶ 202012.00 Gérinlo Som'omço. O EdRal 

.115000,900 á dI*eOaoçáa ou. ImO.Ima,do, no Prédio da Pmai.Rmui, da CO,Rpm,nrloc, Olp,âO O. 
Liataçi,s. Contratos Rota Migaai Pr~K,zpla. n#3 Rml - COmoR.r.irAmouPR da, 093212208 
O.. 131217200. r na .mldslrço auellt,'alo 1.00 INOE'OEI'O Er  500 Ou Atorlliaçde. peo tetaIle 
40) 3242-8614 

CONSORCIO tNTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CON)MS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: DesIlpdI o empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 

)ntermunlclpa) de Saúde - CON)MS. 
RESOLUÇÃO N° 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Sàmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de cledeeclamerlo e dá outras protadências. 
A íntegra encontra-se disponível nos Seçolflleo endereços eletrônicos, 
)rltp /tozxw conurms ccitT br/e trttp /Axsoiw d)aI'lomibnicipa), ccnr br/amp" 

cONSÕROO INTERMUN(C)PAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCI'rATÔRIO 
01.1 raiAa.ca FaiA 00,, 00,00,. aese'OOa, eis E. .90 IO0.'dao tais 5OaisçáO aOO 

eu. ~osos 	 211l 

eaIa,. ,  RARO a aSE96.a.5Samsra, tutt.00 	 momuau001a.saao 00.110-0.90 O. bS10osa* aio'. 

0Easa 00501• -- 

o)BOdaO.9. 	 I0.04O.00O.9000da 
ti) DaSadaOuauA9asde 	 2*700520 

*1 00maio ga Lo,maç$a: 	 O F~Pioraadari oolom.aicuUO.0Era000EslO DEe€SS005 ~DOCAS
DO stEO CO ~

SM 

 e004 eRbOhOç.00 06 5€rutÇUS ~5
oadi,,,oloeul 	SECO •,510C000,lraCWOI. DE 5,Ã/€ luso opv,a.s oh 

ulesÇ0o 00000. adEO DE alElicai,15slO' 	 5000 	 otoxr 	 05 000 0100660 

72' Aaomuam a ar,laáoOa/,I SB(*) 10 eltaeeo le/a,000a.,m,aI 	 Total pari 	 RI 3360000 

L 	CasçuOab.ao.,. 	 1 	Oouçao 	 1 

CONSORCIO INTERMUNiQPAL DE SAúDE 
TERMO so tm.ArM'OCAÇAO 00 PROCESSO DE INEOi0081LEADE 0' 1.512022 

Fumd,lmiariaAo no alI. 05 da _a, da Lua,çOa. ir' 5066,50 RATIFICO . im,oigfr4dada 6' 1582522, p,ma aO 
poasaisa prossssa lar, p0009600 o 0000ENCLa44ENrO DE PESSOAS JI06OIC9CAS DA ARCO DE SALDE 
P0100 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OJABUr.ATORIOJ5 NA REDE nAStro MUI4CIPA1. DE SAI/DE 

'NAS ARCAS DE SiNECCA00500 E O6STETRICOA. PEDIATRIA CLINICA 0,05,51, morsmAa aofriulauuai 0011 

e,005s,oea,, 11*0 mnadsn, . CREDENCW,OENTO DE P050065 F1SICAS P0180 ENFRE0.TOMENTO A 

VAIO 0100U 	 33.86050 

Dnt,00u: 02.001.10.302.00C22002.21, 21.90 , 39 00 	 FilO, 	 016 
O.t. 2911212022 	 PAULO oORtO 

Presidente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATóRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMI4NIQUEBARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Á 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866709-05 I0.325.813-8PR 

Elaine Hortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmtd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Guberl Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Ø
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 'CARGO CPFN IIDENTIDADE N 	1 

Ines Delmira Poletio Presidente 020.289.009.03 15.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 	 1 

Membro 026.365.759-01 16.586841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

A CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNP.J n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital 'A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguinte-
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE 

Juliano Ribeiro Presidente 0-8833.286-66.202-9-05 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF NQ 	IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLPES A 
Secretário Municipal de 

Administração 
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100,40, doo. 4.,. DOS PK4ZC9S LOC4L £ CONDICOES DE ENTREGA: O. pododo .04, ,1o..d.. 

	

o 1,00..d,o .IS. d,.,.ho,00... polD,00.9.o. (1. p044... .04, o09o4o, 4. 	 4.109 0 
Lsd,do. ,o 41(00)4.300 dolo,T9o40. .0190.4. A0oioç4. do P.01o.o000. 0,0. 4, E,od (pO*, 

0.099.40.90,4.!. 010)4.4,.,. Ã -cite do..,.4.o.. d4000., loca cie S,d.4., CIRCSPA9. 8903,036.. 
Aol. 1111o4, 2.912 (,o,,',,!, 1,,64. o, -dada 4. P0, 04.00P71 - CO? 95 , 504-293 0.0.4.0014100(99, 
1.d. . pi.d.`. J IN, 	 aniniano da 75% 1 cinco M cento) 4. 14c1.d. total. E.~-aIencície 

44! .1144.l09, 4. 
),44,1p), 

 4,. p,oJ.l,o. ,.,l000. 00ol do CIRUSPAR., 
l,o,o,,d,, )1(4,1.911001904l,)040 4.49.0,0. (1,04. T000,, & 	 4. T,o.. p...p0000.  
14.3.4. po,A4 P0i00l4. 4,6)016- o, do 490.900, o, dood,.d,. po.  .do6o.4.o, o,. .0opolo.04 0 
4.oW,,!..o,,4., Ro,b04.*, P011010.).' A p000 4. do. 4. 90009$* do095000 .4.01.40 ' —dor do 
dOp0100l9116 .,l,o,)o po.00 4. IS (Co.,,) 4,04... Pena,,oio4.o,,. 4.N4. Foodo do, do .4.4.3, do. 
(14.41410.4900,4.3,. 690.,..,,, IsolA,, ~raridade: 40004.0. ,00,04,o,4do o. 0,0. 4. 000p.d.!. Coo 
0,0014. ,l.sojo,.., o,0,o,o.4o,4,4,.,od,,, 00990.0 CIRO'SPAR doo,. 19)01.4o, .40141o.,.po.)10 
do .9.0300.)004. 10,0041, 00.010.04. 14,010)6,, 119194.. 90.4, d061.dop.1.1006004., po,ss,,do, 4. 
99(114301, O 00004, 4.41, '0 (1,4010 o,,, ,.,o2..00.4.do "0. . .4.. .4. (o9.o,, do P9.60,., o .,d,. do 

.0000911.04.4.103001000004 1119900o0 1100p)S3d00 010 opho,0o, 090,00.140 d,6o6,o 4. 01.0103.0,. o, 
041)10. 01000.09441, !,O., 041.40 Lp.o90 AO do 0100.0,4.  (00910. N4,.oI, 10061.00 

Ni  llg,00. 4 0000( do  PRO 0,0) opo4l.8o doo,., * 1(10,04, o. 14. do (.0000 do POço. A. 
po4,4.3, ,4,,,9o.3,, .003., 4.. *004.9,3.90000.. d.Al.do%opo0.4o P0000, ,,0000002.6o,. 
..,3,os.4,4..0000(o .I190010do.  ti-do  4140,.l..9i, 4o.olo.g.d. 4. .414.1,10 1,4.1 doa poodOo*,. 0100094000011050 
do.o.p...o.00, Ao00,o.4. doo,. .00dodoà0.00Oo.,o,R0.3..,,,.Aool. do q04q,o0.oqoo 
P000, )0404. 10 00o, 4. ~alie do poodo, CONDICÕES DE ?.94.4,IIEO7V E 000,4010 
ORC4OIEVT.90!4 1$ poo0,. .04, 00,1040 .po.. o*,. 409,00.., 0.40440 0001) 4, 0.0. do 
E.90,,)., o,,,,,,, 0)o4.)O0)dl..,p4.,.po.90.ç3,4.,opo30, 019,6.,.) 5000,5 9092.4.1. Joo,j90,00.10 
96(114. 014I10I40.0, 40,4.010) 00 4.4.000910444. '49 O .9(040, 4.9940 00.4. 400190 o Sopoboo 

p01. Le~c 2.04,0440 o. P1$0O 90 (.04., 00,40 .0 cia, .19 , nauizactei . ,00ç4o 4.. pooODOo. 00. 
pq000,,loa d000,,o400 d 	 po.000 1,41,61, ,o.01000, PIO 1(40. do d.o.çd..  
03.01.120333.903004.0000000IOCI 	 - 	 M..odoç10 	 41 	 C.00do.ç, 	 do 	 A40400.çIo 

3.3.90,30.20,06.004.9 	 - 	 9(0.) 	 4. 	 Il,.p... 	 • 	 Pood.ç0. 	 do 	 H194,01.çl,. 
00,2.0003.90.30009090)4.1 - 4.DOo*.oç10 4. C.o,od..oçI. do A0400.ç4433.90 90.99.014000 - 

kwa ia- 
Moo).). Coço, C00*99Po .000.4. R.l.4.. do POço.. ..o.9-. 4. do..çl. .o504, d.000 .004,4. 

0. 00,1.0000Ø.00 1.0010000) 000-0.00 

0.o.oM.OodlRoçç.4,?)'oo...020704. -0'(410EI4.0402624. 
PARTIO. 01.000, E.00.00,..) & 0.0.4. 14.8 do 00 4.. P,1. - 09,01050. 0o.4 A0.444.o.ã 
Pool.,4.L4.po..i4.o ('(1(3,0)640.59090)09. 001$00 000.o0oàl(4o.0.4.p,9,0paria E00 ...*040o,oØ, 
d.p10o.d.99.., 4000o coça ..00k.p...0400.doC10O0PO0 .00430)00 0*1O.04.PE 

 VALOR TOTAL  UTDO400 (404.01 OII 0320744* (4.041.07010: (00,044100)00*9.0. ..po..oà ..po,,. 504 

A40oo.140, 400'OIJSPAR PORO, Coo.... 4.00,0.... -0$. 00o Oo..o23à(...dood.,920040.  
(0.4... do C0l,110'SR.COo.,. 60.0.1 4.5... - (.p'...,l.O Loç4 4. OSo..4.g 04484.4.,. 4.910.4.0.0.  
um 

(1(030. Co.0,..4..00,.oç4. 	 01400.41Po.l -9004000.00Rboo6.Ø.Lida, (10406 
'4.90104004010(140,304.00(090114. p00 40.00... ...o4. .9.0004. po04.. 4.Ou.o 

cora - -" Paia - aialceação ~ CULUSPAR - SAMU 192 Sodi- 6 PR. VALOR TOTAL ZWn~ PAU 13 W~- 
0$ 14054* PAG00T7000. E. O 00... Ø0) dl.. arca • 34oDo 4. 99l000 NO. 0040 DOO. 
0001 (400l0,9.910400340)141 -  (-40...4.. 4. Co..d.m0. 4. A0.o  $9000021 0040 -0004. dl 
409... P,.940od.H000,40oS 19000900)400, - M4..Coç..C4900 00(CALOAÇAO 30.4. A40o,04o0, 
4( 00.0404.6 (ORO, C. 4.0.. 0..00 - 0$. P0, 00009204. D.,44, 4.0.2 Doo. L°.o. - Poolo,. 
ADUs.uo * 0-.A~. 0.41..o, - 09.8.00.1, Loç.l 4. 0.. .9444068. 144 

£010.di.4odoRq..4.P,.o..40I2OO*22-?6qdlE00ó04.°2O2002 
- P10070. Co.0,o 00.0009.1 4. 0104. 11(44.0. à 	 4. Po - 2.100006 . 40.0.3010.40. o 
- Eç.4..0.p.'. L4.00. (40. (101(4 73 zea 337~15 003000 P000.8, d9900,àp,9.po Doo.. 

.93.9304.91040.4.1.9.0) 40*p.o.po o00*0 po.. 4.1.o30do700401(O-000000200040do001VALOR 
- 70094. EOTO.LDO PARA 03 11 0$ (.40030(0690107000: (o o. 0040.0109 4N.03 . (000.(430.0 

00p0l10 400, F.o.1( DOO. 9001 24050 09070010,0,40l40I - (-40(4.40. à Coo4..40.  4. 0,40,0.00110 
Meai 	 ..C99..2.001,. 

4.00 0o. 09140-10.400.4... 0100)0,00.101., 0..p000 Co-  - 0.p.o,0. L4 d.O.Om*.Plo0.... 
tqp.,....p.o'. 0.oço,. 1,30, 

MUNICIPIO DE MARKIPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE L(CITAÇAO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 6212022. 
PROCESSO Na 1162(2022 Em ccncoodá,o* *0 ,0su7330 de cdiss0ooçio. apresentado pelo 

Pregoem .. litfld0 o procedimento 10000000 de 700,40 com os doposições contadas o. Lei 40 

I0.52004062, s4.s,dmrimenle n, Lei na 6.66603.5001.6 Uoocpe) ri ' 006r2008, Decreto Nun.cpel 
n' 38)2020* com fulos no Decreto I4unocp.) n 43. de 29 de agosto deXOOT, que regulamente 

Sistema de RegoDo de Preços, HOMOLOGO o Edital .pet.do, que  tem por 4.0900. *roçiwO*çlo 

de REGISTRO DE PREÇOS para 699, eventual ccnnet,ç4o de empresa poa locação de geesdoe 
de o11O$l•. $0ln e iluminação. que serão utilizados em eventos festivos m,nicços, é empresa: Muco 
6 Do. T.oeo* Eventos ME, or.c,0,co CNPJ .960,016  651 250001-07 e inscrição Est.duelsob 
0,0 isento corri  oelor lote) de R$ 147 .992,00 (Ce n to e Quarenta  sete mil novecentos  "0904000 

do, reais) E determino que sem .4.bor.des os dooumentaç0es necessárias de 000,3004.00 

mortos (ego, MaoÓpoIo, 10 de Janeiro de 2023 Mano Eduardo Lopes PeuleO - Protelo M,rucpo) 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 9' 6002022, 
PROCESSO Na  98112022 Em concoedánci ao resultado de classificação, apresentado p000 

Prego.!o a, estando o procedimento 100054,10 de *00,40 com .s doposqoes comidas o* lei n 

10.52012002, o41,dmr,om.nta na Lei el8 606193, Decreto Munic ipal na  006r2008 Decreto Municipal 
ria 38!2D2Oocom fulcro no Decreto M,rvcçr.I n'43 de 29 de agosto de 2007 que regulamente 

Sistema de Registro de Preços. HOMOLOGO o Edita] apqatado. que tem P40  objeto  implantação 

de REGISTRO DE PREÇOS pora futuro eventual aquisição de matos, de so.lo.çlo v*idodnsOo 
a 00.94.. doer..., Is .mproso. Oogo Heo.que Aza00i 77262174649, inscrita no CNPJ sob ori '  
48.257 514I000I-28 o inscrição Estadual 500 O 01' isento. com  o oa99 lotei de 961066,60 (Um má 
5,5,054.. o,,, remo e sessenl, centavo,) Solorr90 Lop.s de Meneses; 57995410830. oscro. no 
CNPJ sob o na  28.79202190001-030 ln,oe.ç$o Estadual sob 0ri* 118599 304-107, cor ov.Ioe total 

de R8 6483.00 (Doei mi Ouat-ocentos o oitenta e RHs reais) Lite Cleor Comércio de Equipamentos 
Ltd., itsceé. .oCNPJ sob o n' 43219.256/000t-05e inscrição Estadual sob on' 12192398, como 
valor 6)56 de R$ 20560,80 (5-sri. má Orjidreotos eSesseirto reo.) OJU Comelco LISo, .5.1110 ,0 

CNPJ sob o rf 4539304710001-090 Inscrição Estadual sob on' 291981798.090 ovolortotal de 8$ 
14.249.50 (Ou0009'ze mil duzentos e quarenta . roue reais e cnquent. centavo.) 68 Sinalização e 
Sa9içOs LIS. -ME. ,rsor4. o CNPJ sob o r' 45250428I0001-20 e Inscrição Estadual s060 n 

535.922.692.1I8, como ya66 total de R$ 1681425 )Dessem má quatrocentos e que)orze reais, 
o,ode e cinco centavos) 9.0. S inalização Ltd., inscrita no CNPJ sob o,' 17980.9459000t-IO e 
ln,onç*o Estadual sob o 409062786008, corro valor total de 0)9)100.00 (Um má  com reoel( Ide,, 
C.oror.c.çRo Sinalização 4.'4.a Ltda. 0,5100. no CNPJ sobo 40416506489000(18 e lrooç8o 
Estadual sob o n' 90891415-56. corri  ,e00 total de 0)820.120.98(164. mi cento e vinte reais) 

0,6,00900 Ltda inscrita no CNPJ sob o n0  05,168.674)000I13 O Irl.00çio Estadual sob o  na 
254423400, com o o.00 total de 6$ 29980,00 (Vete e nono md 990000,130, O oitenta reais) 02 
Er40reeodoneoros o Logisto. Lida. osono. no CNPJ sob o 40 474445890001-60 e Inscrição 
Estadual sob or'9058907518, corri ooaloe botei deR$26.530,D0 (Vinte esem mil quinhentos eoorto 

reais) E determino que sejam elaborodoses documentações necessoos de acordo ccon os termos 
10900 MaoÔpoIo, 304, Jon000 de 2023. Mono Eduodo Lopes Peoiek - Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 140.016:21123 
V8m.r Sohmalkr. Prefeito Municipal do topopo. D'Oosto, 5,1.4, do P&o., ou uso do 

 auto .atooçUo, )ngoo que lhe do contendas pois Lei Oegio..a do 5l,01.(lp0o (o.n odiçiol 0.0.4(1 
6400.940. LX, X. XXV, XX.'I. 000l6o 
1 CONVOCAR, 
0,4 - Po,. tom.. 00.11 ou ropvu000 C.ogo 04 )( ,aod,dotoo (,.) aprovados (u).. Coscoo,o 

Pobt,o, Munuip.1, 0.00 'o Editei ri' 00012021, 
.2 . O. ,.vdd.lo, abaixo relo,coo.dv,. deVem Dv .m00000 o, D,panIam.,b do Rnosrso, 

Humanos 3, PofoOu,. • poro 3. 4.1, 4, pobidoçlu deste EdiOL pua ,sooeie 
eopeooic'o Coço. sob p90s do oov,ov,,çlo do. (a,)  0.0414,00, ls.I eo.polin..s.stoot.oifl.odo. 

GRUPO OCUPACIONAL. OPERACIONAL 
CARGO) 0.00 M.aoISIa. 

INSC. 	 NOME 	 HP 	 CLASSIF. 
138531 010NATD4AN SCHARLWAM F. LOCATELLI 	 1 52.00 11 	40 
539960 SIDOEI MAXSIMOVrIZ 	 1 $8,00 

0o.pojaosDO.o.,09(nore)d. janeiro d,2023. 
VIbeurSoO,o,51.r, 
Porto. Municipal. 

DECRETO N*. 99113423 

DATA, 1001,3823 
SÚMULA, Doipo. ..brio a lobo). do O.DlolOe(m paoe o bopo.o Predl.t o 
Temloe.) 236...,- OCO.' paire .—cio 2023,, 40 01,, pooni4à04.. 

40..., SoIce.tkr, O PrcE,0, 't.voopol do Iupoj.r. 0()0.0. 0.1.4. do P.ouol. ,,ardo do 
•Oob00uOo.00., que Lha 00,5009 0,00,0100041,94 64d.L009,dododoM4000piod.D.p1900 
D'Oco.. E,od.4, P.,*c. do 02.04'90 0l4 .80,0304 

DEC RETA: 
Aio, 811 F,o. Coo)., lobo). de 10,1000.4.e p.a e bopo4.o P103..), 

Te,ioo.,4 V,Ou,- D'TU. T.d. do Atoa,A do F.ouoeon.,,,,o bopo.l. Sobe,. Seno9.-)SS Coo pec. o 
,,e'o4.iu da 2023. .'oofveo...qo.c- 

5 )lopo.00 Podale Tomloro.I Urb.,- IPTt 

02' Taxa 4oAi.o.doPuno.00eoco,u 

1-P.14.00lu.9u,5. ,,,$.0,10101,0001000204..001402023 

Ant. 1 0.0 D.coco 00010015010. 40. do.opub),,açlo 
Gabei doPeOo00Atuoolp.id.I4.pc)o.D'Oo.o,E.00)udoP.v0.A,.oI0(4.)4.aado,d.4010.o4. 

,J.o ,o do 2023 

	

Voe.. SoheoOt.e. 	 \1.dee.l, Luo90 
Pn(oloSt000,p4 	 000p.p.6D!p004.Adolo.000ç4,. 

0000)e)plod.)).p.4.00'O..oa.D9430- Ate ,°547/2Ofl 
DADOS 00 OOUCITANTE 

Nome: Edodo. S. Batbeia*A, Mondo.).: 102910-1 óeçlo do LoolçIo: Sopro do S..d. Coço es looç4u. 
Ali 4. DoOo.a CAiO Aoop.ib.oloa. Vodod*. Wiobo.b 000 a.voporh.eo. DADOS DAVIAG $98, 
3.1.4. \'açoo ,94d,di. 20112,2022 0.0100)0 —Com. dia 2712.2022 aia )lt,A)) Ocos,, Pvo(8 4.90.,. 

V.l.e dcdo.o.,R5373.00. Troo.poon. ,$bo.,4. -  C,00,o. lo,ru t1,i.I) F .Al,daide 4. 1$o Coo,,b. 
Õogiootoo.,, a P090 (04(403 0,0.04.: tdo.poo) 4. P400. G,vs.. De,).,, 000 1000 44, 0)190 
pro,muia o. Lei Muco.p) e' )91l'2020. 440 .prvoa o 005,00.0 4.. Os',. llapoj.o. D'O,.lc 
20.12.0020. 

N0o1o)pl. de I0.p.j.ro D'O..,.- 014.0. - Aio o' 3402022 
DADOS DO SOUCITASTE 

0000 )ulo,o.bo 4. 50.,., 01.01.4). (2000)0. Ocpoo da LoO.91) D000v do S41d. Coço o. 
Otov.0. It A000p.ol000. -  Obo,. Ooobc. 0D .0000pulao.o. Valdir Lolootol, o,. .ouop..l..o), 
Po,o). (o... 0030 .u000pa.bo.S. DADOS DA VIAGEM, 0.1. 4. Voqo.: .aida di, 27:122020 .. 
05b30 00.00.041. 27'I2/2022 o. 20610, 00.94, C.000d V.4.,o de doO,,: 05 125^. Io.00p.'v, 
40,90.4,, Ceo.o, ('oro .0.144. Fa.l4.4o4.o.gos: CclaoIIa, Õ.çlooloo.ioa.or.o ,,,l.do. o. 
000010.: UOPECCAN. Dooboro o1.r ,ocl.d.. 01(0'3 p,00io.. o. L. M000ip.) ,'.)011 2020, 4u0 

NO.aiolpl* á. I0.peJo. D'O.....DII.. - A,, o' 1492022 
DADOS DO SOLICITASTE 

N,,o., Jo4coOo 4.00.90 MoeuoobetlZOOn.l. Óoçlo do LoOoçlo: Delato 4. S.iol. Coto 00 149)14 

ti. Aoo.cp..h.ola.: 0.3, Os'h oco 000p.ebao.o DADOS DA VIAGEM: 0.1.4. Vo,00 
.14.41,21)12,2022.. 05000 o ,,)umu 41421:12,20220 20000, DoOjo.' Coo,.) Valor d,d,,., OS 
23,00. T.0.p000 44a.do:  Coo,,. o...,, ,Ouo.I) F,e.l,d.do 4. ,oa.,: Coe.o0. Õrpoo. ou.. 

rs.00Oo. oo .00.90: L'OPECCAro', 0,4,., coo ,.00lo 4, sue... pee,o. e. Le. Ol000cp.) 
0,191).2)10. 940 (4OOva ceo(i00000do 4140... tl.pej.e. D'O..,, 2$ 1 2.2022. 

2142 

 80000al,Ø 

ERRATA 

 

REFERENTE PORTARIA 14- 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

NONICIPIO DE CORONEL 610)DA - 057600 DO (90,5,4 

90000300 040)00! BARRETO 
Oo4.0.o.. • Pubbl,..o.  

CLAOSIFICuÇAO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇAO 00 ESTAGIÁRIOS 

COM 000400EOAÇAO N'.001l20 02 

ITAPEJAR.A DOESTE 

uoMlotsonuçdoo 

ROSA 	 LUGAR 

 

PINTO 	 0 76 424 519-89 	 13- 	 14 

 

ANGELA SCALCON DE 

OLIVEIRA 	 LUGAR 
008 328 679-30 	 17 

AO6EuruA 00004.0004 
005943 159.90 	 2 0 	 re 

904.90904000)00 

LUGAR 

MAOIACEC)LiA 	 001 253 	04-08 	 140 	 4 
5ELUSSO 	LUGAR  

,M.LUuE DE C P 	 040 450 64-5 	 5 

MARECI F60 0A DE 

LUGAR 

D4N)ELISENT1ER 	 083 11, 55 479.79 	 11° 	 1 

ENFERMAGEM 

CuNoloAlo 	 CPP 	 CLASS)PICAÇ N'DEACERTOS 

ISADORA D)JAR 	 100082 0$' 	 4.00430 	 00 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 	 20 
03905499 	 2° LUGAR  

FRANCO 

 

DA 

 

LEIREL EUTA 
OALAP4DRAOE 	 Olt 050 009 	 3 LUGAR 

LIMA TORRES  

AlIA CLAUDIA DOS 	 - 
SANTOS 	 lOS  870 	14. 	 3  LUGAR 

POTRO  

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO 	 CPP 	 CLASSIFICN°OEACERTOS 
AçA0 

MATEUD FAVARO 	 057.751 , 34 
BORTO4.U22 	 5'07 

 1' LUSO? 	 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 	
70501242 	 2 OUSAR 

SILVA 
0-45 

FARMÁCIA 

CANDIDATO 	 CPF 	 CLASSIFICA 
çA0 

TATIANE 0065460100$ 

SANTOS 	
'12422401.14 	 100000 

M000klpl. 4. IOap.J.e. 000.0, . 5,.,, . Ato c 00)202) 
DADOS DO SOLICITASTE 

00900. Loo Colo. 4. S,Ioa, Ma01io). -  120991. Orço 4. Lo0.ç0o De0odo Soldo. C.çouo )oçlo 
1,44.1. ACOMPAIOUASTES, 26.. 0,01 O. RoeçoL 0010,00. lo.. Rooçol 940. o 004 M.00) G. 
Ocos,). DADOS DA VIAGEM: 08, 4. Vla5: .,d. di. Ot:0I'2023 .. 2000 , ,.MAod1.04:0).2023 
•1 21800, Do.Aoc: C,ritib, V.)o, 4, 444... OS 371.00. Tru.poen. utilizado: Coso, (o... 00,1.111 
Fio,bd.da 4. d.go.: Coo,oIlo. Óq1400OO94. a 000 id.do. os .5.090.: HopdeI 4. COo.... Dtaoe 
0,00 oio,0 4.. 50000 ponclou o. L. Moio',..! .'.1911'2020. go. 40e090 e ogdo.90 4, diâo.a. 

0) 

 N5o1o)p40 á. to.p.j.,. D'O... -  Ato .' 000002) 
DADOS DO SOLICITANTE 

A,00 )ol000,bo da i.to... 5I.Roo). 112 05-1 Óeçlo 4, Lo(4çlo: DopOs 4. S404.. C.qo o. Os,q8c: 
09001,9 ACOMPASCAIOTES, 000,., P000.0 00,0 .oc.pa.04o. DADOS DA VOAGEM, Do.. 4. 
A,.100 .0)4. 4.. 00 0)2023 ., 049,00 o '01400 di, 0503112023 o 7(00, 0,00: C..o.,et. 0.994. 
4,4.40. OS 25,00 Tr.o.p000 09110130 Cev.00 )o..no oColal). F.00.Ii4.d. 4. oi.g...: Coe.,8. 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 05712020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/-  conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 1 1 
N 1 	. icaç8o 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição Lotação Funcional 

I 	i 1 JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 
Secretaria Municipal de Obr a1 

DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N° 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	10.325.813.8IPR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N° 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709-05 	10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
 

Prefeito 	 .•••) _-.--._.-_..--.----- 

	

4 	'?•: 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicioal.com.br/amp 	 65 
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OFÍCIO N 2  98/2023 

PROTOCOLO N 2  91/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 15.06.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futuras e eventuais aquisições de Contêineres (contentor de lixo) e lixeiras Monobloco para 

instalação no perímetro Urbano do Município de Coronel Vivida - PR. 

Cordialmente, 

J Itano Ribeiro 

Iresidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de contêineres e lixeiras para instalação no 
perímetro urbano do município. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 9  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1' da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 1 será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

II.!!. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 
INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Segurídade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

Art. 18, Ida LC n°123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 4.561/2010- 
1s' Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

ON pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 

possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 

II). 

o 

4 Art. 18, Ida LC n 2  123/2006; Art. 6 9  do Decreto 0 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 

y. 
CORONEL VIVIDA 
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O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

taffiel 	ça Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  52/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  87/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E 

LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. 

DATA: 19/06/2023 

ABERTURA: 04/07/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  52/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  87/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 52/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 04 de julho de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) 
E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014, Decreto Municipal n 2 7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  
10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/07/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/07/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA 
INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme 

especificações contidas no termo de referência —ANEXO I. 

2,2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 221.928,35 (duzentos e 
vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2,1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 42 



oMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 04 de julho de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "marca" para os 
itens cotados, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante 

que possua marca própria ou fabricação 

própria na disputa eletrônica, o mesmo 

devera indicar os termos marca própria" ou 

"fabricação própria" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificaç ã o. A 

indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na 

proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance 
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vencedor, deverá apresentar a marca do item 

ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO  AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

- 	 habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo lI). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

l icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 04 de julho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 52/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

- 	 9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvividagniail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 0  (R$ 6.750,00) 

mensal. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail e-
mail Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com 

o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) marca para os itens cotados, sob pena de desclassificação, (devendo ser a 

mesma marca registrada no sistema BNC). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

__ 	 preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgo 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida,pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado )  para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

20.1. Condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 464 4089 4.4.90.52.34 

08.001.15.452.0027.2.052  

00 11/01 000 1.039 Estruturação e Modernização 581 2904 4.4.90.52.34 

Ambiental 

11.001.18.541.0026.1.039  

00 11/01 3555 	2.043 Preservação Ambiental 3397 3473 4.4.90.52.34 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
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29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. 

7 

Juliano Ribeiro 

Presidente d Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  52/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Contêineres (contentor de lixo) 

e lixeiras Monobloco para instalação no perímetro Urbano do Município de Coronel Vivida - 

PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR 	VALOR 

QTDE. COD. MÁXIMO 	TOTAL 
LOTE ITEM U N DESCRIÇÃO   

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 	ESTIMADO 

R$ 	 R$ 

1 LIXEIRAS MONOBLOCO COM 02 CESTOS 

EM 	POLIETILENO 	VAZADO 	DE 	ALTA 

DURABILIDADE, COM CAPACIDADE PARA 

80 LITROS, CORES DOS CESTOS AMARELO 
300,00 UN 5190 E VERDE, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, 422,67 126.801,00 

COM 	SUPORTE 	METALICO 	DE 	03 

POLEGADAS 	E 	1,30 	MTS 	DE ALTURA, 

PINTURA 	EM 	EPDXI 	PRETA 	E 

GALVANIZADO  

CESTOS MONOBLOCO EM POLIETILENO 

2 2 400,00 UN 5191 
VAZADO 	DE 	ALTA 	DURABILIDADE, 

129,65 51.860 00 
CAPACIDADE 80 LITROS, RESISTENTES AO  

SOL 	CHUVA, _E_ 	_CORES _VERDE _E_AMARELO  

CONJUNTOS DE LIXEIRA COLETA SELETIVA, 

CAPACIDADE 	501—, 	COMPOSTO 	POR 	5 
COLETORES PARA COLETA DE RESIDUOS 

ORGANICOS 	E 	SELETIVOS, 	SENDO: 	01 

COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL (VIDRO), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(PAPEL), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(METAL), 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

3 3 15,00 CJT 5520 PARA 	LIXO 	ORGANICO 	(ALIMENTOS), 817,81 12.267,15 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, 01 COLETOR 

PARA LIXO NAO RECICLAVEL, CAPACIDADE 

DE 	50 	LITROS, 	FABRICADO 	EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CORPO 

E TAMPA), DISPONIBILIDADE NAS CORES: 

VERMELHO, 	VERDE, 	AMARELO, 	AZUL, 

CINZA, CONFORME NORMAS DA CONAMA 

E ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE 

LIXO, EIXO EM ACO COM TRATAMENTO 

ANTICORROSAO  

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 1000 

LITROS (CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 

400 	KG 	SUPERIOR 	OU 	EQUIVALENTE) 

MATERIAL 	DE 	POLIETILENO 	DE 	ALTA 
4 4 15,00 UN 21642 

DENSIDADE, COM TAMPA, COM MUNHAO 
2 066 68 ' 31 000 20 

PARA BASCULAMENTO, COM 	QUATRO 

RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM  

FREIOS _E_GARFOS  _ VALOR TOTAL DOS ITENS j 221.928,35 
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R$ 221.928,35 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco 

centavos). 
*Con forme  Requisição do LC n 2  337/2023. 

2. Justificativa: 

2.1. A presente aquisição visa substituir as lixeiras antigas desgastadas devido ao seu tempo 

de uso, bem como instalar novas lixeiras em vias públicas e distribuição de contêineres em 

alguns pontos específicos, afim de proporcionar um ambiente mais organizado e mais seguro 

de forma que os resíduos produzidos não venham afetar ao bem estar da população municipal 

e evitar também a contaminação do meio ambiente. Evitando assim, lixos jogados nas ruas 

por conta da falta de lixeiras. Ademais cabe frisar que é responsabilidade do órgão público 

auxiliar os cidadãos na correta destinação do lixo. Além disso, manter a cidade limpa 

proporciona momentos de lazer mais prazerosos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se 

aproxima das quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre 

ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a 

administração não está necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades 

postuladas, apenas encontram-se a disposição. O ponto de partida para definição das 

quantidades foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. 	O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 221.928,35 (duzentos 

e vinte e um mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 
4.2. conforme mapa comparativo em anexo. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Para o item 01: para o referido item, neste certame não será aplicável, a exclusividade 

para ME ou EPP, pois o item é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os demais itens: para os referidos itens, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso 

II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direita ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
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8.4. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, 

conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 8.666/1993. 

8.5. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.6. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.7. Garantir integralmente a qualidade dos produtos, de acordo com as especificações 

contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.8. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação. 

8.9. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.11. Havendo divergência entre os produtos solicitados e os fornecidos, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.12. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização 

para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
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10.3. Para o item 04: O produto deve ser fabricado em conformidade com a Norma TECNICA 

EN 840 e aprovado pela norma ABNT NBR 15911-3. 

10.4. A entrega do objeto deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja 

solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga 

a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

15.3. A administração indica como fiscal, Vilmar José Theodoro; Decreto n2  7.995/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Mauro Busanelio 
	

Vilmar José Theodoro 
Secretário de Obras, Viação e 

	
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
	

Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  52/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  52/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

__ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  52/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  52/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  52/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  52/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2 52/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

MARCA 	VALOR VALOR 
QTDE. COD. UNITÁRIO TOTAL 

ITEM UN DESCRI ÃO 
ESTIMADA PMCV PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 
LIXEIRAS 	MONOBLOCO 	COM 	02 
CESTOS EM POLIETILENO VAZADO 

DE 	ALTA 	DURABILIDADE, 	COM 

CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CORES 

DOS CESTOS AMARELO E VERDE, 
1 300,00 UN 5190 

RESISTENTES AO SOL E CHUVA, COM 
SUPORTE 	METALICO 	DE 	03 

POLEGADAS E 1,30 MTS DE ALTURA, 

PINTURA 	EM 	EPDXI 	PRETA 	E 

GALVANIZADO  

CESTOS 	MONOBLOCO 	EM 

POLIETILENO 	VAZADO 	DE 	ALTA 

2 400,00 UN 5191 DURABILIDADE, 	CAPACIDADE 	80 
LITROS, 	RESISTENTES 	AO 	SOL 	E 

CHUVA, CORES VERDE E AMARELO  

CONJUNTOS 	DE 	LIXEIRA 	COLETA 

SELETIVA, 	CAPACIDADE 	501—, 

COMPOSTO POR 5 COLETORES PARA 

COLETA DE RESIDUOS ORGANICOS E 

SELETIVOS, 	SENDO: 	01 	COLETOR 
3 15,00 CJT 5520 PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 	(VIDRO), 

CAPACIDADE 	DE 	50 	LITROS, 	01 

COLETOR 	PARA 	LIXO 	RECICLAVEL 

(PAPEL), CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

01 COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL 

(METAL), CAPACIDADE DE 50 LITROS,  
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01 COLETOR PARA LIXO ORGANICO 

(ALIMENTOS), 	CAPACIDADE 	DE 50 

LITROS, 01 COLETOR PARA LIXO NAO 

RECICLAVEL, 	CAPACIDADE 	DE 	50 

LITROS, 	FABRICADO 	EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(CORPO E TAMPA), DISPONIBILIDADE 

NAS 	CORES: 	VERMELHO, 	VERDE, 

AMARELO, AZUL, CINZA, CONFORME 

NORMAS 	DA 	CONAMA 	E 

ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE 

LIXO, 	EIXO 	EM 	ACO 	COM 

TRATAMENTO ANTICORROSAO  

CONTEINER COM CAPACIDADE PARA 

1000 	LITROS 	(CAPACIDADE 	PARA 

ARMAZENAR 400 KG SUPERIOR OU 

EQUIVALENTE) 	MATERIAL 	DE 
4 15,00 UN 21642 POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

COM TAMPA, COM MUNHAO PARA 

BASCULAMENTO, 	COM 	QUATRO 

RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS 

COM FREIOS E GARFOS  

O valor total estimado do(s) item(ns) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  52/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO NQ 52/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n, 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  52/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 0 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art, 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

Das condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 464 4089 4.4.90.52.34 

08.001.15.452.0027.2.052  

00 11/01 000 1.039 Estruturação e Modernização 581 2904 4.4.90.52.34 
Ambiental 

11.001.18.541.0026.1.039  

00 11/01 3555 2.043 Preservação Ambiental 3397 3473 	4.4.90.52.34 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência, 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  52/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONTÉINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 
PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 21 de junho de 2023 até às 08h do dia 04 de julho de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de julho de 2023. Início da disputa de preços às 
09h do dia 04 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 221.928,35. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  52/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 87/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/07/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/07/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 221.928,35 (duzentos e vinte e um mil, 

novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 

www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. 

J liano Ribeiro 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 
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Atos Oficiais 	 Terça-feira, 20.6.2023 - N °  7.729 JORNAL DE BELTRÃO 13 

Prefeitura de Itapejara D'Oeste 
no dia 23 (vinte e trás) de junho de 2023 ás 09h30min, na sala de licita-
ções junto a Prefeitura Municipal. Itapejara D'Oeste)PR, aos 19 (deze-
nove) dias do más de junho do ano de 2023.V1adenr Lucini, Presidente 
da Comissão de licitação, Decreto N° 20312022. 

Prefeitura Munic de Itapejara D'Oeste - PR 
Cronogranta de Execução Mensal de Desembolso 

Artigo 80  da LC n.° 10112000 (LRF) 
Janeiro a Maio/2023 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

Município de Itapejara D'Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipat.com.br/amp/  
pesquisar 
DECRETO N° 10912023 
DATA: 1910612023 
SÚMULA: AItera o Crortograma Financeiro para o Exercício Financeiro 
de 2023. 

DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 00512023 

Objeto: Julgamento de recursos e nova seção para a abertura dos en-
velopes de Propostas de Pre-ços. A comissão de licitação, designada 
através do Decreto N° 20312022, considerando a Decisão da Comissão 
publicada no dia 19 (dezenove) de maio de 2023, Edição n° 8392, no 
Jornal Diário do Su-doeste, e enviado por e-mail a todas as empresas 
participantes da ata n° 1609023, e considerando os recursos das Em-
presas: Construtora e Pavimentadora Valduga, e S J Prestação de Ser -
viços Ltda, apresentados dentro do prazo estipulado, assim como não 
houve contra recursos dentro do prazo concedido às empresas, a Co-
missão de Licitação, após analisar minunciosamente toda documenta-
-ção, Decide por acatar os pareceres jurídicos n° 13212023 e 13312023. 
Sendo assim, A Comissão de Licitação Decide por Habilitar as empre-
sas: Vismaq Construtora e Comércio de Materiais LIda, P4 Engenharia 
e Arquitetura Ltda, Metlaeng Construtora de Obras Eireli, e Construtora 
e Pa-vimentadora Valduga Ltda. E Decide por Inabilitar a empresa S J 
Prestação de Serviços Ltda. Sendo assim, a comissão de Licitação NO-
TIFICA todas as empresas participantes e interessadas que fará a nova 
seção para a abertura dos envelopes de Propostas de Preço das empre-
sas habilitadas, no dia 23 (vinte e três) de junho de 2023 às 10h30min, 
na sala de licitações junto a Prefeitura Munici-pal. Itapejara D'OesteIPR, 
aos 19 (dezenove) dias do más de junho do ano de 2023.Vlademir Lua-
ni, Presidente da Corrassão de Licitação, Decreto N° 20312022. 

Prefeitura de Coronel Vivida 
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO —EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N °  
52/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM —AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEI-
RAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERiMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 21 de junho de 2023 até às 08h do dia 
04 de julho de 2023. Abertura das propostas após as 081' do dia 04 de 
julho de 2023. Inicio da disputa de preços às 090 do dia 04 de julho de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 221.928,35. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrô-
nico estão disponíveis no são www.bnc.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 9512023 - Concorrência Pública 
no  0412023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: L K 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 47.420.40810001-86. Objeto: 
Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de 
construção de muro de animo de alvenaria de pedra argamassada, com 
fornecimento de mão de obra e insumos necessários. Valor total estima-
do: R$ 271.600,00. Prazo: 12 meses, de 20.06.2023 a 19.06.2024. Co-
ronel Vivida, 19 de lanho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N° 42/2023 

	

DATA: 12/05123 	ABERTURA: 12/06123 	PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°42/2023 
DATA: 12105123 ABERTURA: 12106123 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE RECAPAGENS DE PNEUS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: htlpJlwww.dianomuniopal.com.br/amp/  - 
conforme autorizado pela Lei Municipal 003063,  de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Prefeitura de Honório Serpa 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2012023 
O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio designados pelo Portaria n° 3212023, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica, tipo Maior Desconto por Item, em sessão pública ele-
trônica a partir das 09t00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 03 
de Julho de 2023, através do sito www.comprasnet.gov.br , destinado a 
Aquisição de lixeiras para o município de Honório Serpa - PR. Conforme 
termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os 
fins e efeitos, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas altera-
ções posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis àe ócie. 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço cima 
citado ou no site wé°w.honorioserpa.pr.gov.br ,inforrnações complemen-
tares podem ser obtidas pelo e-mail licitacaohonorioserpa.pr.gov.br  ou 
pelo telefone (46(3245-1130. 

1-lonório Serpa, 19 de Junho de 2023 
Indianara Patricia Brizola 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extrato para fins de publicação de Contratos, Atas de Registro de Pre-
ços, Convénios, Termos Aditivos n° 08212023. 
Ata de Registro de Preços n° 27412023 - MZZ Comercio de Produtos 
para Saúde - CNPJ n° 24.384.60210001-58. 
Contrato n° 12412023 - Lucia Espich Martendal & Cia Ltda - CNPJ n° 
10.330.076/0001-39. 
Contrato n° 12512023 - David Borges de Oliveira - CNPJ n° 
82.416.710/0001-61. 
Contrato ri 0  12612023 - Sergio Roberto Souza Ltda - CNPJ 00 

29.219.264/0001-12. 
Este documento está disponível na íntegra no Diário Oficial Eletrônico - 
w.diariomunicipal.com.br/amp  

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N ° 099/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEDRAS DE CALÇAMENTO E MEIO FIO PARAATEN-' 
DERA DEMANDADA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. COM  ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ITEM(NS) 
COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Início da Sessão Pública: Dia: 3 de julho de 2023, Hora: às 8horas e 15 
minutos - Horário de Brasília. 

- 

- 

Valor: R$ 1.238.893,95 (um milhão, duzentos e trinta e oito mil, oitocen-
tos e noventa e três reais, noventa e cinco centavos). 
o edital estará á disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, no site www.dolsvizirhos.pr.gov.br  e no site: w.comprasgo-
vemamentais.gov.br. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8851. 

Dois Vizinhos, 19 de junho de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10012023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSENTAMENTO E/OU REASSENTAMENTO DE PAVIMENTO COM 
PEDRAS IRREGULARES PARA ATENDER A DEMANDA DE MANU-
TENÇÃO E MELHORIAS EM RUAS E ESTRADAS DESTE MUNICÍPIO. 
COM  ITEM(NS) DE COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) 
ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Inicio da Sessão Pública: Dia: 3 de julho de 2023, Hora: às 8 horas e 15 
minutos -Horário de Brasília. 
Valor: R$ 1.925.000,00 (um milhão, novecentos e vinte e cinco mil reais). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: w*.comprasgo-
vemamentais.gov.br. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8851. 

Dois Vizinhos, 19 de junho de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

e 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL N° 0812023/PMFB 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 
ENTIDADE PROMOTORA MUNICiPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 

RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO 
O Municpio de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
77.816.51010001-66, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 
1000, centro, toma público que fará realizar às 09h00min horas do dia 
27 de julho de 2023, CHAMAMENTO PUBLICO, para fins de credencia-
monto de Organização da Sociedade Civil - OSC, regularmente cons-
truída, interessada em firmar com a Administração Municipal, através 
da Secretaria Municipal de Esportes, termo de colaboração, a fim de 
promover transferências voluntárias de recursos financeiros, para a con-
secução de atividades de interesse público de projetos esportivos na 
modalidade tulsal, para atendimento de, aproximadamente, 200 alunos 
de 6 a 16 anos de idade, preferencialmente integrantes da rede públi-
ca de ensino, para atividades no contra turno escolar, pelo período de 
1 0(dez) meses. 

Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, ou 
através do telefone (0xx46) 3520-2103. do e-mail licilacoes@francisco-
beftrao.com.br  e no sito do Município ww.franciscobeltrao.pr.gov.br . 

Francisco Beltrão, 16 de junho de 2022. 
ANTONIO PEDRON 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n° 
212023. Data da Licitação: Dia 21 de julho de 2023, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A PRAÇA, CALÇADAS 
E CICLOFAIXA, PRAÇA CRISTO REI. Género: Obras Públicas. Valor 
máximo: R$ 219.951,57 (duzentos e dezenove mil, novecentos e cin-
quenta e um reais e cinquenta e sele centavos). O Edital e a Pasta Téc-
nica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefei-
tora de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopnzinho-PR, e no endereço eletrõnico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 
1(46) 9  8401-3560. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficou convocados co senhores sOcas cv sociedade PIRÂMIDE VEICULOS 
LTDA. ICNPJ r° 79852 40Oi0001 52 e NIRE 0  41201650601) a parlicipar ca 
Reu.ii8o de Sdcioo, a ser reaizada na sede do Consorcio Rede Oeste 
local raco na Avenida Tupi. 3407 Baixada na cidade da Pato Branco - 
Parará. CEP 85 505000, no cia 03 de julho de 2023. ás 16:005, em 
prirpo:ra ccnvocsçác, e as 10:15h um snu0040 convocação. o 5v de 
deliberarem sobre os assuntos descidos abaixo: 

PtaçacdecortasAiosaae2021e2022 
Anoiiiir 

 
da 48° AitnraOs Cururvol erme,,a000 Olmo sel,oss coo, o 

renandade de resdan as uenpesax cmii pagamento 1.18 taxas mvnrcals, naus corno 
alvando. desrece.sános: 
- Assasatra da Decsoroçáodo Desonquadrament000 Empresa de PeQueno PoOe 
para fins da reutarizaçdo,unIe a Junta comercial do P.stadodo Paraná - JUCEPAJO. 

Ontcoea8o e OÇ(osaçtro de proposta do venda de estoque 00001810 lhe peçan: 
Proposta de cencrapJo se suidas do tklhnou entre oneIssua 

Podando ser representado om Ixocur000n Oevh3ornesnta naxititado 
Pato Branco. 16 de junho de 2023 

EDSON LUIZ CASAGRANDE 
Admarrstrodnr 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas 
e itens do Convênio Original, não alteradas pelo presente 'l'enno 
Aditivo. 

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, o presente instrumento vai, a seguir, assinado em 03 
(três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e 
execução. 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Silva 

Código Identificador:B35FA5EC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 52/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E 
LIXEIRAS MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO 

•RÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 

junho de 2023 até às 08h do dia 04 de julho de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 04 de julho de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 04 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 221.928,35. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:03A60 175 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Wic 
 DE REGISTRO DE PREÇOS no 95/2023 - Concorrência 

a n° 04/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: L K EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no 
47.420.408/0001-86. Objeto: Registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de 
alvenaria de pedra argamassada, com fornecimento de mão de obra e 
insumos necessários. Valor total estimado: R$ 271.600,00. Prazo: 12 
meses, de 20.06.2023 a 19.06.2024. 

Coronel Vivida, 19 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:F46A98E7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1995 /2023 

Institui Comissão Especial para proceder a avaliação 
de bens móveis inservíveis que especifica para fins de 
doação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE 
Art. 1°. Criar a Comissão Especial, composta pelos membros abaixo, 
servidores desta municipalidade,objetivando proceder a avaliação 
financeira de bens móveis inservíveis para fins de doação. 

- MARCELO JEFERSON RIBEIRO - Presidente; 
II— LEONAR CANZI - Membro; 
III - ESMAEL APARECIDO DE CARVALHO - Membro; 

Art. 2°. A Comissão deverá apresentar laudo circunstanciado de 
avaliação contendo o preço de mercado a vista do bem móvel 
inservível, condições de conservação e demais características no prazo 
de 30 (trinta) dias contados, a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE 

Aos dezenove dias do mês de junho ;4anç de dois mil e vinte e três 

GUILHERME P1 VA TTO JUNqR/f. 
Prefeito Municipal 	 - 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:60766FF2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N072 /2023 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS POR LEI, 

CONSIDERANDO o teor do Memorando enviado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, protocolado no dia 24 de abril de 
2023, o qual requer providências no sentido de investigar os fatos 
envolvendo a servidora municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
CONSIDERANDO as denúncias recebidas pelo portal da Ouvidoria 
do município que, muito embora cadastrada como anônima, possui 
relação com a servidora e com os fatos narrados, 

RESOLVE 
Art. V. Designar os servidores abaixo especificados para, sob a 
presidência do primeiro e secretariado pelo segundo e terceiro, 
integrarem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
destinado para apuração de supostos fatos irregulares cometidos pela 
servidora S.M.M, ocupante do cargo de advogada, matricula funcional 
n°11841, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
1) SERGIO SEVERINO DO NACIMENTO, contador municipal, 
matrícula funcional n°29501, para atuar como Presidente da comissão. 
II) LEISA MARI RODRIGUES, auxiliar administrativo, matricula 
funcional n°40271 para atuar como 1° Secretário da comissão. 
Ill ) LEONAR CANZI, assistente administrativo, matricula funcional 
n'40541 para atuar como 2° Secretário da comissão. 
Art. 2°. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas 
atividades regulares nos dias de coleta de provas em geral, bem como 
para elaboração da instrução e do relatório final que deverá ser 
concluído no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da data da 
publicação deste ato, prazo este prorrogável por igual período quando 
as circunstancias o exigirem. 
Art. 3°. Como medida cautelar e a fim de que a servidora não venha a 
influir na apuração dos fatos, a servidora acima mencionada será 
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Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 03 de JULHO de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcornpras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço "por grupo" 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N". 105. Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 19 de junho de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
64102/2023 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N° 055/2023 

Objeto: Locação de espaço para a capacitação dos professores da rede municipal de 
Educação, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência 
(anexo II do edital. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 21 de JUNHO de 2023 até 
às 13:00 HORAS do dia 03 de JULHO de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 14:00 HORAS do dia 03 de JULHO de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link )blleotnpras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N". 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 19 de junho de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
64112/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  52/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS 
MONOBLOCO PARA INSTALAÇÃO NO PERtMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 21 de junho de 2023 até às 08h do dia 04 de julho de 2023. 
Abertura das propostas após as OSh do dia 04 de julho de 2023. Início da disputa 
de preços às 091s do dia 04 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: Rã 221.928,35. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc www.bnc.org.br . O 
edital 	está 	disponível 	nos 	sues 	www.coronelvivida.or.gov.br 	ou 

www.bne.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de junho de 
2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

64019/2023 

1 Curitiba 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba torna público que 
requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba a Licença 
de Operação, para Cemitério Municipal Água Verde, situado na Praça 

Sagrado Coração de Jesus, s/n°, bairro Água Verde, Curitiba. 

64176/2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba torna público que 

requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba a Licença 
de Operação, para Cemitério Municipal Boqueirão, situado na Rua 
Waldemar Loureiro Campos, n° 2977, bairro Boqueirão, Curitiba. 

6418712023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba torna público 

que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba a 
Licença de Operação, para Cemitério Municipal Santa Cândida, 
situado na Estrada Nova de Colombo, n °  5329, bairro Santa Cândida, 

Curitiba. 
64179/2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba torna público 
que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba a 
Licença de Operação, para o Cemitério Municipal São Francisco de 

Paula, situado na Praça Padre João Solto Maior, s/n°, São Francisco, 
Curitiba. 

64194/2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba torna público que 
requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba a Licença 
de Operação, para Cemitério Municipal Zona Sul, situado na Rua Carolina 
Dybas, 130, bairro Umbará, Curitiba. 

64197/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE SUSPENSÃO - REF. AO  PREGÃO ELETRÔNICO N°094/2023 
O Município de Dois Vizinhos, em alusão ao edital do Pregão Eletrônico n" 
094/2023 que tem por objeto a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EM PRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE RADIOLOGIA PARA ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIAS/EMERGÊNCIAS PARA A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA) 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, em razão do pedido 
de impugnação recebido e necessária análise, fica abertura do certame suspensa. 

Dois Vizinhos, 16 de Junho de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
63902/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 
Contrato: 11812023 - lnexlgibilldade de Licitação n° 022/2023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Tareisio Meurer - CPF n° 137.629.319-68 e Maria Meurer CPF o" 
303.798.579-87. 
Objeto: Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do Município de Dois 
Vizinhos. 
Valor: Rã 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 07 de junho de 2023. 

Contrato: 123/2023 - Dispensa de Licitação n° 030/2023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Vida, Saúde e Show Treinamentos Empresariais e Comércio de Brindes 
- ME - CNPJ n°23.888.494/0001-98. 
Objeto: Contratação de empresa para ministrar palestras durante a semana interna 

de prevenção de acidentes - SIPAT 2023. 
Valor: Rã 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Data de Assinatura: 14 de junho de 2023. 

63904/2023 

Contrato: 12412023 - Dispensa de Licitação n° 033/2023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Lucia Espich Martendal & Cia Lida - CNPJ o" 10.330.076/0001-39. 
Objeto: Contratação de empresa para instalação de botões de pânico nas escolas e 
cmcis que compõem o sistema municipal de ensino do município de Dois Vizinhos. 
Valor: Rã 16.790,00 (dezesseis mil, setecentos e noventa reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 14 de junho de 2023. 

Contrato: 12512023 - Dispensa de Licitação n°031/2023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: David Borges de Oliveira - CN PJ o' 82.416.71010001-61. 
Objeto: Aquisição de leite sem lactose para suprir as necessidades imediatas das 
escolas e cmeis atendidas pelo programa de alimentação escolar. 
Valor: Rã 9.300.00 (nove mil e trezentos reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 14 de junho de 2023. 

Contrato: 126/2023 - Dispensa de Licitação n°032/2023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Sergio Roberto Souza Ltda- CNPJ n o  29.219.26410001-12. 

Objeto: Aquisição de botões de pânico e materiais para instalação de botões 
de pânico nas escolas e emeis que compõem o sistema municipal de ensino do 
município de Dois Vizinhos. 
Valor: Rã 17.284,50 (dezessete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 15 de junho de 2023. 

64148/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° 00212023/PMEAI 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

	

N° licítaço/dispensa/inexigibilidade 	52 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo* 87/2023 

Descrição Resumida do Objetos REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

cONTÊJNERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA 

LNSTALAÇO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0800011545200272052449052000 

Preço máximo/ Referência de preço - 721,928,35 

RS * 

Data de Lançamento do Edital 19/06/2023 

	

Data Abertura 	04/07/2023 	Data Registro 	 20 1106/2023 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

https://servicos.tce.pr.gOV,br/TCEPR/MUnicipal/AML/DetalhesPrOceSS000mPraweb.85Px 	 111 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONTÉINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBLOCO PARA 
INSTALAÇÃO NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 
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